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ÿ,ËDITAt DE PRËGÃO Nù 10412T2,2
pRCIcg$$o AotullNlsÏRATlvo No 1 7ä/2022

T'IODALITADË; PREG/4O EIËTRÔNIôT
TtPo: MENOR PREçO UNffARrc POR lTEtt

DECLARAçÄO ÞE HQUIPAMENTO

tonbrme disposto no Edital em epig¡:afe" a Ëmpresa JËL TERRAPLANAËENs

LTDA, emprêsa de direito privado portadora do GNPJ/MF No 35.168.164/00CI1-07, corn

s€de na Rua tlevelandia, no I81, Bairro Miniguaçu, Êm Fransisco Beltråo, Paranå, CEP:

85.605.000, declaramos, sob as penäs da Lei e pärâ os devidoe fins que esta pÕssa

interessar, gue possuir o equipamento que atenda as exigêncifls *olicitadas, çonförme:

2412 N4061026HyundaiEscavadehs Hidráulica Þlyundal Rl40 t0 7700 MM I
2013 ûAT00 D 5 Kt$tvt^'lM)z 1 45CalerpillarTrator de Esteira tater,pillar DSK

Ford 2012 PLATAS¡CHASSICaminhåo truck (6x4) 26288

Ford 2912 ptAcAs/cHAsslTaminhàô ruck (6¡€i 2e288

BOECAT 2021 Ë4R71 1 1e0mni&ôãvädeira E26Z

MarmEleira * PR, 0S de Janeiro de 2023"

S',"-/''ø+
FABIO BORGES SILVA

CPF no 004.494321-43
R6 no 4652197 DGPC/GO

Administrador

End. Rua
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EDITAL DE PREGÃO NO 10412022
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 17312022
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TtPO: MENOR PREçO UN|TÁRO POR ITEM

DECLARAçÃO DE EQUIPAMENTO

Conforme disposto no Edital em epfgrafe, a empresa JFL TERRAPLANAGENS LTDA,

empresa de direito privado portadora do CNPJ/MF No 35.168.164/0001-07, com sede na Rua

Clevelandia, no 181 , Bairro Miniguaçu, em Francisco Belträo, Paraná, CEP: 85.605-000,

declaramos, sob as penas da Lei e para os devidos fins que esta possa interessar, que possuir o

equipamento que atenda as exigências solicitadas, conforme:

Escavadeira Hidráulica Hyundai R140 LC 7700 MM S Hyundai 2012 N4061 326

2013 CATOODSKKWWWO2l4STrator de esteira Caterpillar D5K Caterpillar

PLACAS/CHASSICaminhåo truck (6x4) 26288 Ford 2012

2012 PLACAS/CHASSICaminhåo truck (6x2) 26288 Ford

2021 B,4R711164Miniescavad eira E26Z BOBCAT

JFL TERRAPLANAGENS LTDA- CNPJ no 35,168.164/0001-07
End. Rua Clevelandia, no 181, Bairro Miniguaçu, Marmeleiro - PR CEP: 85.605-000

Fone: (46) I 9981-3270 E-mail: jflterraplanagens@gmail,com
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EDTTAL oe pnecÃo No 10412022
PROCESSO ADMIN¡STRATIVO NO 17 312022
MODALTDADE: pReCÄO ElernÔNCO
TIPO: MENOR PREçO Ur.¡lfeRlO POR ITEM
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JFL TERRAPLANAGENS LTDA- CNPJ no 35.168.164/0001-07
End. Rua Clevelandia, no 181, Bairro Miniguaçu, Marmeleiro - PR CEP: 85.605-000

Fone: (46) I 9981-3270 E-mail: jflterraplanagens@gmail.com



IrtTßffiNü
,tþ

EDITAL DE PREGÃO NO 1 O4I2O22

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 17312022
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
T|PO: MENOR PREçO UN|TÁRIO POR |TEM

JFL TERRAPLANAGENS LTDA. CNPJ NO 35.168.1 64t0001-07
End. Rua Clevelandia, no 181, Bairro Miniguaçu, Marmeleiro - PR CEP: 85.605'000

Fone: (46) 9 9981-3270 E-mail: jflterraplanagens@gmail.com
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EVANDRO MARTINS SECCO OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRONICA INDICADA AO LADO. EMISS,4O:

\to8t2o2l 00:00:00 : vALoR ToTAL: RS305.000,00; DESTINATÁRIo: JFL TERRAPKLENAGENS LTDA - R PADRE THEODORO RUSCH, 341

, TRES PINHEIROS . MARMELEIRO. PR

DEìECEBEMOS
NF'-e

N" 000 669 235

Série 893
)ATA DO ffiB¡WMO DENTIFTC^Ç,{O E 

^SSIN^TIJRÁ 
ÞO RECEBEDOR

ilil til u il til ililil flil ililil ] ilil il ril ll ril iltil ill l lil lil l ll lil l lffi l lil rilrilill

42210882 9513 1000 0156 5589 3000 6692 35100737 6247

IDENTIFICAçAO DO EMITENTE

EVANDRO MARTINS SECCO
AV EDUARDO SALMORIA, 21 5

CENTRO - 88590-000

ANITA GARIBALDI - SC Fonc/Fax:

DANFE
Documento Auxiliar da

Nota Fiscal Eletrônica

i:ilffi"^ E
N" 000 669 235

Série 893
Folh¡ l/l

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.briportal ou no site da Sefaz Autorizadora

{^ruREZ^D^ OPER^ÇÄO

OPERACOES COM BENS DE ATIVO IMOBILIZADO E MATER
DE

342210162078737 - 3110812021 14¡41¿41
:FF/CNPJ

091.576.609-48
NSCruÇ,¡\O FIT^bU^t

ISENTO
NscRIçÀo ESTADUAL Do sIJBsT. TNIBUT,

35.168.164/0001-07
JPF/C}PJ )ATADAEMISSÃO

3l/0812021 00:00:00IFL TERRAPKLENAGENS LTDA
{owÄosocl[

0u091202r
)ATA ENTMDÀ/SAIDA

R PADRETHEODORO RUSCH, 34I
JNI]EREçO

TRES PINHEIROS
lamoDlsl rulo :EP

85615-000
NSCRIç^O ESTADU^L IOM ENtrcruSADA

12:31:00
ÂNCIPIO

VIARMELEIRO
I

PR
,oNE/F^X

FATURAS E DUPLICÀTA6

305.000,000,00
DUSPES^S

0,00

3s.168.16410001-07+Tr¡n!porar próprlo por cont¡
ANlT

mtdPtô F NSCruç^OESTADUÁLiM)liREÇo

10800MAOUINA
:SPECIE dARCA

I
IUANfIDDE

I

VALOR
IFI

ALIQ.
ICMS

ALIQIPINctÝÿsH csT CFOP UN QIIÀNT VALOR TJM'T
VALOR
TDTAL

B c^Lc
ICMS

VALOR
ICMS

còDtooDo
PRODTJTO

DEscRtçÃo Do PRoDuto/sERvtço

0m0m0 4t 653r ÌJN 1,0000 305m0.0u)0 305000,m
TRATORDEESTEIR^SDsK, CATERII LLAR, MOTOR CAT C4E27I II

No DE sERlEr c^TmDsKKW0zl45 CL^SSIFIC^C^o FISCÀL:
8429.1t.9

DO

DADOS ADICTONAIS

/^LOR LìO TSSQN}ASE DE CALCT'LO DO ISSQNNSCRTç^OMt NtCIP^L /ÆoR TOT& DOS smVÇOS

CO¡!trLEÀ{EMTAR.ES

DO ATIVO IMOBILIZADO
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GoNTRATO ÞË rOCAçÃO DE VEÍCULOS

¡DENTTFICAçAO DAS PARTE$ CONTRATANTE$

LOCADORA: CLAUDËMIR AS$l$ DE VARGA$, ernpresa de direito privado, portadora do CNPJ
sob o no45.051.691/û001-0ü com sede em Rua Amapá, no 45, Baírro Pinheiräo, em Francisco
tseltrão * PR, CEP: 85.ß03-200, nöste ato representada pelo seu diretor Claudemir Assis De
Vargas, brasileiro, empresár'io, portador da Gédula de ldentidade sob no 10.083.929-6 SESP/PR e
do CPF no 071.5CI7.359-16.

LOCATÁR|O: JFL TERRAPLÂñAGËNS LTDA, corn sede na Rua Ölevelandia, no 181, Baino
Miniguaçu, em Francisco Beltråo, Paraná, CEP: 85.605-000, inscrita no CNPJ sob no

35.168.16410001-07, neste ato representada por Fabio Borges da Sllva, sócio administrador,
portador de Cédula de ldentidade sob no 4652197 üGPCiGO e do CPF no 004.494.221-43.

As partes acima identificadas fêm, entre si, jusfo e acer'tado o presente Çantrato de
{-ocação de Autombvel de Prazo lndetermÍnado, gue se regerá pelas cláusulas seguinfes e
pelas candições desc¿fas no presente.

DO OBJETO DO CONTRATO

Oláueula 1". O presente contrato tem como OBJËTO a locaçäor M5543 Miniescavadeira E2'lZ,
marcä Bobcat, rnodelo E27 STD, Série B4R?11164, ano 2020, cor branca, de propriedade da
LOCADORA.

T}O VALOR

Clåusula 2â. Pelo presente contrato, foi fixado o valor de R$ 160,00 (cento e seesenta reais) por
hora trabalhada.

DO USO

Cláusula 3d. A Miniescavadeira F,27Z., objeto deste contrato, será Lltilizado exclusivamente
pela LOGATÁH0, não sendo permitido o seu uso por terceiros sob pena de rescisäo contratual e
o pagamento da multa prevista na Cláusula 8â.

DA DEVOLUçAO

ý,

Cláusula 48, O LOCATARIO deverá devolver MiniescavadeiraE?TL à LOCADORA nas
mesmäs condiçðes êm que estava quando o recebeu, ou seja, em per{eitas condições de uso,

respondendo pelos danos ou preluízos causadoý,

DO PRAZO

Gláusr¡la 58. Este contrato é de prazo indeterminado.

DA, RESCISÄÕ

Gláusula 6". É assegurado ås partes a rescisåo do presente çontrato a qualquer momento,

desde que haja comunicaç6o à outra parte com antecedência rnínima de 30 (trinta) dias'

DO FORO



pr,

GoNTRATO DE rOGAüAO DE VEÍCULOS

Gláusula 74" Para dirimir quaisquer controvÉrsias oriundas do CONTRATO, as parlës elegem
o foro da comarca de F¡:ancisco Beltrão - PR;

For estarern assim;iustos e contratados, fimrarn o prosente instrumento, er,n duas vias de igual
teor, juntamente com 2 (dua$) testemunhas.

Fr¿ncisco Beltrão * PR, 0? de Janeiro de 2A23
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Testemunhas:
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YC0NTRÀTO DË rOCAçAO DË VËíCULOS

eue entre si fazem, tle um lado, Carlðs Scholl & Cia Ltda pessoa jurídica de direito privado, com sede à Ruä

Maranhäo, I2IA * Bairro Vila Nova em Francisco Belträo * PR ' CNPJ 82.488,586/0001'40 . doravante

denominado LOCADORA , e de outro lado JFL TERRAPLANAGENS LTDA com sede a Rua Clevelândla, 18 * Bairro

Miniguaçu em Francisco Beltrão * PR - CNPJ, 35.X68.164/0001-07 doravante denomlnada LOCATARIA ,

representado pelo seu administrador , Fábio Borges da Silva, RG 4,652.197 e CPF 004.494'221"43 pära

contratärem g locação de carninhão basculante com motorista de propriedade da IOCADORA, que ora cede na

forma de LOCAçAO para o LOCAT¡{RIO , de acordo com as cláusulas e condlções seguintes;

PBIME|B& A primeira, ora denominada LOCADORA, proprletárîo do caminhäo marca VW modelo VW 26.280

6x4 - placas awx-9024 ano de fabricação 20L3 e ano do modelo 2013 e do caminhão marca VW modelo 24'Z8O

6x2 ano de fabricação 2013 modelo 2OI4 - placas AXV-6966 cede para a LOCADORA , os caminhöes com

motorista para execução de serviço no municfpio de Marmeleiro ' PR.

SEGI)NDA: Pelo presente cöntrâtÕ , fixado por prazo ¡ndeterminado, com inlcio nesta data, o LOCATARIO

pagará ao LOCADOR o valor de R$ 200,00 (durentos reais ) a hora trabalhada. þ

Sub clausula - O contråto poderá ser rescindido pela LOCADORA ou pela LOCATÁR|A a qualquer tempo, devendo

que comunicado com 7 dias de antecedènciä por qualquer uma das partes.

TEBCEIFA! A mecliçäo será feita no final de cacla mês e o pagðmento dar-se'á no dia 20 do mês subsequente'

qUARTAú Os gastos de manutenção, combustível, deslocamento da máquina assim como alimentação do

motorlsta serão de responsabilidade da LOCADORA.

eUlilJA: Flca eleito o foro da comarcã de Ërancisco Belträo- PR, para dirimir drlvidas decqrrentes do pre.sente

instrumento.

Ë por estarem justos e contratados, lavram, datam e i¡ssinarn o presente ìnstrumento em duas vias de lgual teor

e forma, juntarnente com as testemunhas abaixo, na melhor forma de dÍreito, por si ou por seus herdeiros ou

sucessores,

Francisco Beltrão, 01 de fevereiro de

frlAo /,, u4ttt rdo 1,,/, ø
]FLTERRAPLANAGEM LTDA

cNPJ 82,488.sS6/0001.40

LOCADORA

35.168.164/0001-07

LOCATÁRIA

Testemunhas:

Lilian Schuller Araujo

RG. 10.500.666-7

XrN fule; frrrrlfil"
U

hÅ*Å",
José Ademir Bortoli

RG . 6.703.232-2
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*rEDITAL DE PREGÃO NO 1Ð412022
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 1 7312922

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TrPo; MENOR FREçO UMTÅRþ POR lTEfrt

ÞËcI,.ARAç40

Ëu¡ TIAGO RgÞRtGO GHI?åI, brasileiro, casado, contador, portador ds Cádula de

ldentidade sob no 8.SS4.02S"5 SESPIPR, OPF no 058.121*419-67 e CRC-PR: 06?904/0-8

residsnte e domiciliado ne Avenida fi,tacali, no 977, Apto" 32, Oentrr, Êrfi Marmeleiro,

Estado do Paraná, contador responsável pela smprosã JFt TERRAPN-.ANAGENS LTtlA,

êmprêsdr de direito privado portadom do CNPJ/MF No 35,168.164/000'l-07, öorr sede na

Rua Clevelandia, no 181, Baino Miniguaçu, em Francisco BElträo, Paraná, CEP: 85.605-

00CI, Ðeclaramos para todos os fins de direito, especificamente para parlicipaçäo de

licitaçåo na modalidade de pregåo eletrônico, que possuimos dentrp do prazo de validade

PGR - Plano de Gerenciamento de Riscos, LTCAT - l-sudo Tócnico das tondiçöes

Arnbientais do Trabalho, PCMSû - Prograrna de Contmle Mêdico de Saúde Ocupacional..

ltjlarmeleiro - PR, 03 de Janeiro de 2û23"

FABIO BCIRGHS SITVA GHtZZI
CFF no OCÉ..4g4.?2'l-43

RG no 465219v U$PCIGO
Administrador

CPF: 0S8.121.419-67

CRC-PR: 0679t4/O-8

tontador

LTDA- 35,168. -07

Ënd. Rua Clevelandia, no 181, Baino Miniguaçu, Marmeleiro-PR CEP:85,60ru0
Fone: (46) I 9981 -3270 E-rnail: flter¡aplenagens@gmail.com
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Programa de Gerenciamento de Riscos

JFL TERRAPTANAGENS LTDA
30lOLl2023

aneiro de 2023 a 29 de eiro de 2024

fdentificacão
!mpresa
IFL TERRAPLANAGENS LTDA
indereço
ìua Clevelåndia . 181

Somplemento SNPJ
35.1 68.164/0001 -07

:EP
35605-000

Cidade
Francisco Beltrão

3airro
\4INIIGUACU

JF
)R

:NAE
4313-4/O0

de Risco
de em

1. INTRODUçAO

O G.R.O. - O Gerenciamento de R¡scos Ocupacionais está regulamentado pela NRl (PORTARIA No 6,73Ot DE 9 DE
MARçO DE 2O2O) tem por objetlvo estabelecer as disposições gerals, o campo de aplicação, os termos e as definições
comuns às Normas Regulamentadoras - NR relativas à segurança e saúde no trabalho e as dlretrizes e os requisitos para o
gerenciamento de rlscos ocupaclonais e as medldas de prevenção em Segurança e Saúde no Trabalho - SST.
O presente documento, realizado por BRUMED MEDICINA E ENGENHARIA DO TRABALHO, consta do reconhecimento e
previsão de controle das situações de risco que poderão contrlbulr para ocorrêncla de acidentes e ou doenças ocupacionais
com trabalhadores da empresa contratante, para tornar mais saudável o amblente laboral, e prevenir perdas e investir no
homem,
Este trabalho tem por objetivo o cumprimento das exigênclas legais estabelecidas pela Lel 6,514, de 22 de dezembro de
!,977, regulamentado pela Portaria no 3,2I4, de 08 de junho de 1.978, que aprovou as NRs - Normas Regulamentares, do
Capítulo V, do Título II, da Consolidação das Leis do Trabalho, relatlvas à Segurança e Mediclna do Trabalho.
Referente aos programas que visam a preservação da saúde e da lntegrldade dos trabalhadores, através da antecipação,
reconhecimento, avaliação e controle ou eliminação da exposlção aos rlscos amblentais exlstentes no ambiente de trabalho,
levando em consideração a proteção do meio ambiente e dos recursos naturals,
Os Programas, conforme Normas Regulamentadoras (NR), deve estar inserido dentro de um conjunto amplo de iniciativas da
empresa no campo da preservação da saúde e da integridade física dos trabalhadores, e também no que diz respeito à
aplicação das disposições das demais NRs, em especial com o Programa de Controle Médlco de Saúde Ocupaclonal - PCMSO
previsto na NR7.

2. OB¡ETIVO

o objetivo desta Norma é estabelecer as disposições gerals, o campo de aplicação, os termos e as definições comuns às
Normas Regulamentadoras - NR relativas à segurança e saúde no trabalho e as diretrizes e os requisitos para o gerenciamento
de riscos ocupacionais e as medidas de prevenção em Segurança e Saúde no Trabalho - SST.
Caracterizar as exposições a todas as condições perlgosas e aos agentes potencialmente nocivos: Físicos; Químlcos;
Biológicos, Mecånicos (Acidentes) e Ergonômicos,
Avaliar os riscos que são potenclals a segurança e saúde de todos os trabalhadores,
Priorizar e recomendar as ações para o controle das exposições que representam ricos inaceitáveis e intoleráveis,
Registrar as avaliações amblentals, comunicar os resultados do processo de levantamento de perigos e avallações de riscos
aos trabalhadores envolvidos,

3. ABRANGÊNCIA

O programa abrangerá os riscos identificados no amblente de trabalho da empresa, conforme estabelecido na NRl da Portaria
3214/78.
O processo se inicia com as caracterlzações báslcas de cada unidade, processo e ambiente de trabalho, força de trabalho e
agentes amblentais e estressores, Esses dados são utillzados para definir os grupos homogêneos de exposlção (GHE) e
atividades não rotineiras ou de empresas contratadas.

São considerados risco ocupacionals para fins de GRO,

FÍSICOS - Consldera -se risco físico as várias formas de energia a que possam estar expostas ao trabalhador.
Exemplo: ruído, vibrações, pressões anormals, temperaturas extremas (Frio e Calor), radiações ionizantes e não lonizantes,
infrassom e ultrassom, umldade.

QUÍMICOS - É a probabilidade de sofrer agravos a que determina o indivíduo está exposto ao manipular os produtos
químicos que podem causar danos físicos ou prejudicar a saúde.
Exemplos: Poeiras, poeira mineral contendo sílica cristallna, fumos, fumos de cádmio, neblinas, névoas gases, vapores,
vapores de tolueno, ácido sulfúrico e produtos químicos que pela natureza da ativldade de exposição, possam ter contato ou
ser absorvida pelo organismo,

BIoLóGIcoS - Ocorrem por melo de microrganismo que em contato com o homem, podem provocar lnumeradas doenças.
Exemplos: vfrus, bactériasr parasltas, protozoários, fungos e bacilos,

3
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enconôu¡cOS - São todas as condições que afetam o bem estar do indivíduo, sejam elas físicas, mentais ou
org a nizaciona is,
Exemplo: Levantamento e transporte manual de peso, exigência de postura inadequada, controle rígldo de produtividade,
imposição de ritmos excessivos, trabalho em turno e noturno; jornadas de trabalho prolongadas, monotonia e repetitividade,

uecÂnrcos - ACIDENTES - São situações que podem ser levadas a acldentes de trabalho, como resultado das condições do
local de trabalho, em geral são situações que resultam na ausência da organização do ambiente laboral e de medidas
preventivas de segurança,
Exemplos: máquinas e equipamentos sem proteção, ferramentas inadequadas, iluminação inadequada, eletricidade,
probabilidade incêndio e explosão, animais peçonhentos e outras situações que poderão contribuir para a ocorrência de
acidentes.

ÿý 30

4, CAMPO DE APLICAçÃO

As NR obrigam, nos termos da lei, empregadores e empregados, urbanos e rurais.
As NR são de observåncia obrigatórla pelas organizações e pelos órgãos públicos da administração direta e indireta, bem como
pelos órgãos dos Poderes Legislativo, Judiciário e Ministério Público, que possuam empregados regidos pela Consolidação das
Leis do Trabalho - CLT,
Nos termos previstos em lei, aplica-se o disposto nas NR a outras relações jurfdlcas.
A observåncia das NR não desobriga as organizações do cumprimento de outras disposições que, com relação à matéria,
sejam incluídas em códigos de obras ou regulamentos sanitários dos Estados ou Municípios, bem como daquelas oriundas de
convenções e acordos coletivos de trabalho.

5. DIREITOS E DEVERES

Cabe ao empregador:

a) cumprir e fazer cumprir as disposições legais e regulamentares sobre segurança e saúde no trabalho;
b) informar aos trabalhadores:
L os riscos ocupacionais existentes nos locais de trabalho;
II. as medidas de prevenção adotadas pela empresa para ellminar ou reduzir tais riscos;
III. os resultados dos exames médicos e de exames complementares de diagnóstico aos quais os próprios trabalhadores forem
submetidos; e
IV, os resultados das avaliações ambientals realizadas nos locais de trabalho.
c) elaborar ordens de serviço sobre segurança e saúde no trabalho, dando ciência aos trabalhadores;
d) permitir que representantes dos trabalhadores acompanhem a fiscallzação dos preceitos legais e regulamentares sobre
segurança e saúde no trabalho;
e) determinar procedimentos que devem ser adotados em caso de acidente ou doença relacionada ao trabalho, incluindo a

análise de suas causas;
f) disponibilizar à Inspeção do Trabalho todas as informações relativas à segurança e saúde no trabalho; e
g) implementar medidas de prevenção, ouvidos os trabalhadores, de acordo com a segulnte ordem de prioridade:
L eliminação dos fatores de risco;
IL minimização e controle dos fatores de risco, com a adoção de medidas de proteção coletiva;
III. minimização e controle dos fatores de risco, com a adoção de medidas admlnistrativas ou de organização do trabalho; e
IV. adoção de medldas de proteção indivldual

Cabe ao trabalhador:
a) cumprir as disposições legais e regulamentares sobre segurança e saúde no trabalho, inclusive as ordens de serviço
expedidas pelo empregador;
b) submeter-se aos exames médlcos prevlstos nas NR;
c) colaborar com a organização na aplicação das NR; e
d) usar o equ¡pamento de proteção lndivldual fornecldo pelo empregador.
Constitui ato faltoso a recusa injustificada do empregado ao cumprimento do disposto nas alíneas do subitem anterior'
O trabalhador poderá lnterromper suas ativldades quando constatar uma sltuação de trabalho onde, a seu ver, envolva um
risco grave e iminente para a sua vlda e saúde, informando lmediatamente ao seu superior hierárquico.
Compiovada pelo empregador a sltuação de grave e iminente rlsco, não poderá ser exiglda a volta dos trabalhadores à

atividade enquanto não sejam tomadas as medidas corretivas,

Todo trabalhador, ao ser admitido ou quando mudar de função que implique em alteração de risco, deve receber informações
sobre:

a) os riscos ocupacionais que existam ou possam originar-se nos locais de trabalho;
b) os meios para prevenir e controlar tais riscos;
c) as medidas adotadas pela organização;
d) os procedimentos a serem adotados em situação de emergência; e
e) os procedimentos a serem adotados, em conformidade com os subitens anteriores.
As informações podem ser transmitidas¡
a) durante os treinamentos; e

BRUMED - UNIDADE FRANCISCO BELTRÃO/PR
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b) por meio de diálogos de segurança, documento físico ou eletrônico.

6. GRO - GERENCIAMENTO DE RISCOS OCUPACIONAIS

O disposto neste item (Programa) deve ser utilizado para fins de prevenção e gerenciamento dos riscos ocupacionais.
Para fins de caracterização de atividades ou operações insalubres ou perigosas, devem ser aplicadas as disposições previstas
na NR-15 - Atividades e operações lnsalubres e NR-16 - Atividades e operações perigosas,
A organização deve implementar, por estabelecimento, o gerenclamento de riscos ocupacionais em suas atividades,
A critério da organização, o PGR pode ser implementado por unidade operacional, setor ou atividade.
Da mesma forma os resultados da AET - Análise Ergonômica do Trabalho fazem parte do GRO.
GRO afigura-se, prelimlnarmente por se tratar de matéria dinâmlca e de contínua e permanente preocupação, portanto, os
resultados da exposição aos agentes de riscos possíveis de gerar danos à saúde do trabalhador, fazem parte do PGR da
Empresa.

7. PGR. PROGRAMA DE GERENCIAMENTO DE RISCO

O GRO- gerenciamento de riscos ocupacionais deve constituir um Programa de Gerenciamento de Riscos - PGR.
O PGR deve contemplar ou estar lntegrado com planos, programas e outros documentos previstos na legislação de segurança
e saúde no trabalho,
A organização deve:
a) evitar os riscos ocupacionals que possam ser originados no trabalho;
b) identificar os perigos e possívels lesões ou agravos à saúde;
c) avaliar os riscos ocupacionais indicando o nível de risco;
d) classificar os riscos ocupacionais para determinar a necessidade de adoção de medidas de prevenção;
e) implementar medidas de prevenção, de acordo com a classificação de risco e na ordem de prioridade estabelecida
anteriormente e
f) acompanhar o controle dos riscos ocupacionais,
A organização deve considerar as condições de trabalho, nos termos da NR17.
A organização deve adotar mecanismos para:
a) consultar os trabalhadores quanto à percepção de riscos ocupacionais, podendo para este fim ser adotadas as
manifestações da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes - CIPA, quando houver; e
b) comunicar aos trabalhadores sobre os riscos consolldados no inventário de riscos e as medidas de prevenção do plano de
ação do PGR,
A organização deve adotar as medidas necessárias para melhorar o desempenho em SST.
A empresa deve estabelecer as responsabilidades de todos os envolvidos no processo de elaboração, lmplementação e gestão
do PGR, bem como as competências requerldas para esses profissionais, entre os quais incluem-se: o adminlstrador do
programa, os participantes na execução do PGR (funções e áreas), os trabalhadores e os supervisores e gerentes. O

administrador do PGR deve ter conhecimento sobre todos os aspectos do programa, a legislação v¡gente e, quando necessário,
estabelecer os requisitos para a contratação de serviços terceirizados e a compra de materiais e equipamentos.

DOCUMENTO DO PGR

O PGR deve conter, no mínlmo, os seguintes documentos:
a) inventário de riscos; e
b) plano de ação.

Os documentos integrantes do PGR devem ser elaborados sob a responsabilidade da organização, respeitado o disposto nas
demais Normas Regulamentadoras, datados e assinados.
Os documentos integrantes do PGR devem estar sempre dlsponfveis aos trabalhadores interessados ou seus representantes e
à Inspeção do Trabalho.

Inventário De R¡scos Ocupacionais

Os dados da identificação dos perigos e das avaliações dos riscos ocupacionais devem ser consolidados em um inventário de
riscos ocupacionais.
O Inventário de Riscos Ocupacionais deve contemplar, no mínimo, as seguintes informações;
a) caracterização dos processos e ambientes de trabalho;
b) caracterização das atividades;
c) descrição de perigos e de possíveis lesões ou agravos à saúde dos trabalhadores, com a identificação das fontes ou
circunståncias, descrição de riscos gerados pelos perigos, com a indlcação dos grupos de trabalhadores sujeitos a esses riscos,
e descrição de medidas de prevenção implementadas; d) dados da análise prellminar ou do monitoramento das exposlções a

agentes físicos, químicos e biológicos e os resultados da avaliação de ergonomla nos termos da NR-17.
e) avaliação dos riscos, incluindo a classificação para fins de elaboração do plano de ação; e
f) critérios adotados para avaliação dos riscos e tomada de declsão.
O inventário de riscos ocupaclonais deve ser mantido atuallzado.
O histórico das atualizações deve ser mantido por um período mínimo de 20 (vinte) anos ou pelo período estabelecido em
normatização específica,

5
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B. pRocEsso DE rDENTrFrcnçÃo DE pERrGo e ¡vr¡.¡¡çÃo DE Rrscos ocupacroNArs

O processo de identificação de perigos e avaliação de riscos ocupaclonals deve considerar o disposto nas Normas
Regulamentadoras e demals exlgências legals de segurança e saúde no trabalho,

O levantamento preliminar de perigos deve ser realizado:
a) antes do início do funcionamento do estabelecimento ou novas instalações; b) para as atividades existentes; e

c) nas mudanças e introdução de novos processos ou atividades de trabalho.
Quando na fase de levantamento preliminar de perigos o risco não puder ser evitado, a organlzação deve implementar o
processo de identificação de perigos e avaliação de riscos ocupacionais, conforme dlsposto nos subitens seguintes.
A critério da organização, a etapa de levantamento preliminar de perigos pode estar contemplada na etapa de identificação de
perigos.

A etapa de identiflcação de perlgos deve incluir:
a) descrição dos perigos e possíveis lesões ou agravos à saúde;
b) identificação das fontes ou circunstâncias; e
c) indicação do grupo de trabalhadores sujeitos aos riscos,
A identificação dos perigos deve abordar os perigos externos previsíveis relacionados ao trabalho que possam afetar a saúde e

segurança no trabalho.

Avaliação de riscos ocupacionais
A organização deve avaliar os riscos ocupacionais relativos aos perigos identiflcados em seu(s) estabelecimento(s), de forma a

manter informações para adoçäo de medidas de prevenção.
Para cada risco deve ser indicado o nível de risco ocupacional, determinado pela combinação da severidade das possíveis
lesões ou agravos à saúde com a probabilidade ou chance de sua ocorrêncla,
A organização deve selecionar as ferramentas e técnicas de avaliação de riscos que sejam adequadas ao risco ou circunståncia
em avaliação,
A gradação da severidade das lesões ou agravos à saúde deve levar em conta a magnitude da consequência e o número de
trabalhadores possivelmente afetados.
A magnitude deve levar em conta as consequências de ocorrência de acidentes ampliados.
A gradação da probabilidade de ocorrência das lesões ou agravos à saúde deve levar em conta:
a) os requisitos estabelecidos em Normas Regulamentadoras;
b) as medidas de prevenção implementadas;

c) as exigências da atividade de trabalho; e
d) a comparação do perfil de exposição ocupacional com valores de referência estabelecidos na NR-09.

Após a avaliação, os riscos ocupacionais devem ser classlficados, para fins de ldentiflcar e avallar a necessidade de adoção de
medldas de prevenção e elaboração do plano de ação.
A avaliação de riscos deve constituir um processo contínuo e ser revista a cada dois anos ou quando da ocorrência das
seguintes situações:
a) após lmplementação das medidas de prevenção, para avaliação de riscos residuais;
b) após inovações e modlficações nas tecnologlas, ambientes, processos, condições, procedimentos e organização do trabalho
que impliquem em novos riscos ou modlfiquem os riscos exlstentes;
c) quando ldentiflcadas inadequações, insuficlências ou ineficácias das medldas de prevenção;
d) na ocorrência de acidentes ou doenças relacionadas ao trabalho;
e) quando houver mudança nos requisitos legais aplicáveis.

CRITERIO DE RISCO E PROCEDIMENTO

Processo global de estimar a magnitude do risco e decidir se ele é aceitável ou necessita de controles adicionais, priorizando
as ações de acordo com classificação de riscos.
Conceitos:
Fator de Risco - fonte ou situação com o potencial de provocar ferimentos humanos e/ou danos à saúde.
Risco - resultado da combinação da probabilidade e da gravidade do dano

A gradação da
a 4. O índice P

PROBABILIDADE
probabilidade da ocorrência do possível dano é feita atribuindo-se um índlce de probabilidade (P) varlando de 1

é definido utillzando-se várias abordagens ou critérios, conforme exemplos a segulr quando aplicável:

6
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CRTTERTOS PARA A PROBABTLTDADE (P) DO POSSTVEL
DANO

CATEGORIA PERFIL DE EXPOSIçAO
OUALITATIVO

PERFIL DE EXPOSIçAO
OUANTITATIVO

I Pouco erposto Contato com o agente e/ou
¡ ba¡xas

Exposição estimada abaixo
de 500/o do limite de
exoosicão ocuoacional

Moderadamente exposto
Contato frequente ou
contato raro e/ou a altas
concentracões /exoosicöes

2

3 Muito exposto
Contato frequente com o
agente e/ou a altas
concentracões /exoosicões

Exposição estimada acima
de l0oo/o do limite de
eroosicão ocuoacional

Contato frequente com o
agente e/ou a altas
concentrações/exposições
muito altas

Exposição estimada acima
de 2OOo/o do limite de
exposição ocupacional

4 Altamente exposto

Com base em dados estatísticos de acidentes ou doenças relacionadas ao trabalho obtidos ou fornecidos pela empresa ou do
setor de atividade econômica quando predominam situações similares.
A partir do perfil de exposição qualitativo, quando não forem possíveis ou disponíveis dados quantitativos, considerando as
variáveis de tempo de exposição e frequência.
A partir do perfil quantitat¡vo levando em consideração intensidade/concentração, tempo de exposição e frequência da
exposição.
Em função do fator de proteção considerando a existência, adequação e eficácia de medidas de controle,

GRAVIDADE
Para a gradação da gravidade do possível dano atribui-se um índice de gravidade (G) variando de 1a 4 conforme os critérios

relacionados na tabela abaixo:

Gravidade
ndice de oravidade do dano

Possível consequência da
exoosicão

Exemplo para critérios
qenéricos

t- Leve
Lesão ou doença leve, com

efeitos reversíveis

Ferimentos leves, irritações
leves que não implique em

afastamento

)_ Moderado
Lesão ou doença, com efeitos

reversíveis

Ferimentos, irritações, doenças
que não implique em

afastamento suoerior a 15 dias
)AIR, danos ao sistema nervosc
central, lesões com sequelas,

lesões ou doenças que implique
em afastamento de longa

duração ou em limitações da
canacidade funcional

3 Sig nif icativo Lesão ou doença com efeitos
irreversíveis

Perda de membros ou órgãos
que incapacltem

definitivamente para o
trabalho, lesões múltlplas que
resultem em morte, doenças
progressivas potencialmente

'atais tais como pneumoconiose
fibrooênica. cåncer. etc.

4 Muito significativo Lesão ou doença incapacitante

A gradação da gravidade do possível dano (G) também pode ser feita utilizando critérios especiais relacionados com o

potenciai do perigo em causar danos, como por exemplo: Toxicidade, o potencial carcinogênlco, mutagênico e teratogênico de
agentes químicos e físicos tendo por base a classificação da ACGIH e da LINACH;
Potencial de agentes químicos causarem possíveis danos quando em contato com olhos, mucosa e pele;
A classificação para Agentes Blológicos poderá ser realizada de acordo com dados da Secretaria de Saúde, dados da CCIH -

Comissão de Controle ðe Infecção Hospitalar, consulta com profissionais médicos, ou outros documentos técnicos disponíveis,

MATRIZ DE RISCO
Estimar e definir a categoria de cada risco, a partir da combinação dos valores atribuídos para probabilidade (P) e gravidade
(G) do dano, utilizando a matriz apresentada na tabela abalxo, que deflne a categoria de risco resultante dessa combinação,

Tabela - Matr¡z de r¡sco para estimar a categor¡a do risco

7
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RnronrznçÃo Dos Rrsco - PR
Para priorização das ações foi utilizado o seguinte critério:

Observações:
Para os rlscos não aceitáveìs será implementado: Plano de Ação,
Para todos os riscos devem-sø manter rotlnds de medìção e monltoramento e em particular para o risco médÍo (G

=4 e P=7), alto e crítico a empresa realizará monitoramento dos controles operacionaÍs com mals rigor.

Al¡altronlg
I x¡¡oslo

ftl¡co Médlo ' PRJ Rlsco Alto . Pft2 Rlsco /llro - PR2

P

a
ö
tI
¡\
B
I

t
I

t)

ll
f

j

4

Muito [.xp<]5t<r fìi¡co Mttrlio , Plì,ì tlirrú Alto - PR) Risco Alto - Fll2
3

lÿlçrtJrl uclarnçttlc Rirc*¡ Mócllç¿ . FÊl
t t xpo*to

Pouccr lixporto Êllco lrrel¡rvanto .

N/A
lìisco Médlr¡ - PRf

I

{.ov¡r Moderado Sisnillcotivo Muito
9i¡¡nificativo

t I 3 4

. P¡TT

Rkco Aâi¡o: Pß4 Ri¡co Alt<¡ - PR

R¡rco g¡¡xo - Pll4

Risco Priori¿¡rcüo cto Ritto

Çritico PRI

Risco nilo nceitável - Propor uma äç¿fö cÕrretivt ä s$r adotâdå
inredintnmente. Reavaliar o risco flpós a rnedida ter sicla

¿¡dotacla ou implnntnda,

Alto pRr
Risco mo äceitåvetr * Plsnejnr nçfts de cu¡{o Ë médio prgzo,
Devern-se r@âvaliût'ä$ r$tinãs e tÕntroles existentes e inrplnntar
nsvos rontfÖles e âçöe$,

Médio PR3

Risco näo aceitével (exctto parâ G - 4 e P * l).
Planejar $çäo de mÉclio e longo prfizo"
Devem-se reävâliar as rotiffis 0 tontl'oles existentes e implantar
nÖvcts cCInt[Õle$ e âçöes.

Baíxo PR4
Riscos flceitúveis Setd mnnticlo cortrele operaçionäl
exisiente, bem conro avaliär n netessidâde de estabelecer
rot inas cle rned iç[lo/mooi toriz¿ìÇä e, qrlrudo necessårio.

lruelevante NA Riscos aceitáveis * Não h¡l necessidncle cle estabelecer açño

g. pencepçÃo Do Rrsco ocuPAcroNAL

A percepção de risco diz respelto à sensibilidade do colaborador na identiflcação de riscos exlstentes no amblente
organizacional,
Elã é desenvolvida através da conscientização e capacitação da equipe nas situações de risco elevado. É um tema que envolve
o comportamento humano e a capacidade de reconhecer situações no entorno.
A percepção de riscos dos gestores e colaboradores deve ser "refinada" e "homogeneizada" de forma que toda a equipe fale a

mesma língua,

BRUMED - UNIDADE FRANCISCO BELTRÃO/PR I
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O comportamento seguro nas empresas determina uma mudança de postura dos gestores e de todos os colaboradores. São
valorizadas atitudes positivas em relação à segurança, ajuda mútua na equlpe, feedback perlódico e mudanças de atitude dos
colaboradores, A BRUMED, fornecerá:
Treinamento de avaliação de risco para os multiplicadores escolhldos pelo cliente com durabilidade de uma hora de forma
presencial; Modelo de inventário inicial orientativo para avaliação de alguns itens (fatores de risco, perigo, inconformidades,
etc.) - GRO- PDCA, identificados na prlmeira inspeção; Relato de lncidente/ Perigo/Risco/Inconformidade - através da
plataforma Produtivo; Check-list das NR(s), para os funcionários treinados aplicarem - (Fluxograma do serviço - Identificação
dos fatores de risco/perigo, identificado pelos multiplicadores da CONTRATANTE e/ou através do sistema dlsponibilizado pela
Brumed, servirá para alimentação do modelo lnventário de rlsco cRO- PDCA para s devidas ações), A BRUMED não tem em
seu escopo de serviços as NR(s) abaixo informadas, se fazendo necessárlo a contratação de profisslonal especializado na área
para adequação das NR(s) pertinentes (ldentiflcação de perlgos e rlscos): NR 10 (Segurança em Instalações e Serviços de
Eletricidade) - Profissional Engenheiro Eletricista; NR12 (Segurança no Trabalho de Maquinas e Equipamentos) - Profissional
Engenheiro Mecånico ou de Produção; NR13 (Caldeiras e vaso Pressão) - Profissional Engenheiro Mecânlco; NR14 (Fornos) -
Profissional Engenheiro de Forno ou Mecånico; NRl9 (Explosivos) - Profissional Engenheiro de Minas; NR 20 (Inflamávels)
- Profissional Engenheiro Químico; NR21 (Trabalho a Céu Aberto), NR22 (Segurança e Saúde Ocupacional na Mineração) -
Profissional Engenheiro de Minas,NR2S (Resíduos Industriais) - contratação de empresa para a tratativa de destlnos dos
resíduos;
NR29 (Saúde e Segurança no Trabalho Portuário) - Profissional Engenheiro Portuária ou Costeira; NR30 (Saúde e Segurança
no Trabalho Aquavlário) - Profissional Engenhelro Naval; NR34 (Condições e meio Ambiente de Trabalho na Industria na
Construção, Reparação Naval) - Profisslonal Engenheiro Naval; NR37 (Segurança e Saúde em Plataformas de Petróleo) -
Profissional Engenheiro de Petróleo. Flcando a BRUMED isenta de responsabilidades sobre os temas pertinentes acima
informado, necessitando a CONTRATANTE de contratar outros proflssionais especializados para atender estas NR(s) e checar
fatores de risco e perigo,

INVENTÁRIO DE RISCO - Plano de Ação PDCA
Quando da identificação de risco e ou perigo pelo trabalhador (multipllcador treinado) da empresa ou conforme assessoria
especializada nas NRS descritas acima, deve ser preenchido o lnventário de rlsco (frente) com o plano de ação -PDCA
conforme modelo disponibilizado pela BRUMED e apresentado em treinamento realizado pelos trabalhadores da empresa.

Frente

INVENTÁRIO RISCO. GRO -PDCA

ÊHPRE8Àl

f )EflPñEAÀ( )BnUnÉO OAIÀ RËLAIO

r¡oxE:
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REsPoHoÁvEL DAlA
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Verso: Campo exclusivo da Brumed para fazer a priorização de risco ocupacional
Preenchimento será feito conforme visita contratada.

RESPONSAVEI BRUMED ÞATA RELATO
NOME:

AçÂ0 tMËÖrATA

ALTO AçÄO MÉÞtÖ H CURïO FRAZo

nÉolo AÇÄ0 MËÞro Ë LoNGo PRAZ0

ESTABELECER ROTTNAS/MONITORTZAçÂÛ

MÀÏRIU DË RISCO PRtÖRrËAçÂö Rrsco
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Rrsco NÃo,lcEt'tÁv[L

R¡SCO NÂO ACEI'!'Ál'DL

Rrsco NAo l1cHT/tvEr.

RISCO ACEI'TÁVIt
'1" 'lj r ;:;-:'

;:l,t)il1

PROBÂBItIDADE GRÂVIÐAD[

5- CHECK BRUMED

10. CoNIROLE DOS RTSCOS

Se dá a um conjunto de ações capazes de diminuir, eliminar ou prevenir riscos à saúde dos trabalhadores,
A organização deve adotar medidas de prevenção para eliminar, reduzir ou controlar os riscos sempre que:
a) exigências previstas em Normas Regulamentadoras e nos dlsposltivos legais determinarem;
b) a classificação dos riscos ocupacionais assim determlnar,
c) houver evidências de assoclação, por meio do controle médico da saúde, entre as lesões e os agravos à saúde dos
trabalhadores com os riscos e as situações de trabalho identlficados,

Inviabilidade Técnica

Quando comprovada pela organização a inviabilidade técnica da adoção de medidas de proteção coletiva, ou quando estas não
forem suficientes ou encontrarem-se em fase de estudo, planejamento ou lmplantação ou, ainda, em caráter complementar

BRUMED - UNIDADE FRANCISCO BELTRÃO/PR
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ou emergencial, deverão ser adotadas outras medidas, obedecendo-se a seguinte hierarquia

a) medidas de caráter administrativo ou de organização do trabalho;
b) utilização de equipamento de proteção individual - EPI,

A implantação de medidas de prevenção deverá ser acompanhada de informação aos trabalhadores quanto aos procedimentos
a serem adotados e limitações das medidas de prevenção.

LTDA

Setor: ADMINISTRATIVO
AMBIENTE EXTERNO

cargo¡ sócro ADMTNTSTRADoR

Descrição Detalhada: RespotrlsÁvels PELA MovIMENTAçÃo_ oe MATERIAIS, ADEQUAçÃO DE TERRENOS, OPERAçÃO DE

MAQUINAS PESADAS. CoNSTITUINDo PRocESSo DE ESCAVAçÃo, CARREGAMENTo E ESPALHAMENTo DA TERRA, CONFORME
AS CARACTERTISTICAS TOPOGRAFICAS DO LOCAL, REALIZAM ABASTECIMENTO.

Ëspecificaçåo dos Riscos - Cargo: SóICIÖ AÞMINISTRADOR

Aqente Gruoo Ffslco02.o1.oo1 RUIDO

80,00 dB (a)Limite de Tolerância 85,00 dB (a) Nlvel de Ação
Meio de Propagação Ar e Onda Mecånica

Gravidade Slgnificativo
Probabilidade Muito Exposto

Nlvel de Risco Risco Alto - PR2

Fonte Geradora Máquinas e Equipamentos

Efeito Perda auditiva induzida por níveis de pressão sonora elevados, cefaleia, tontura, irritabilidade,
mudanças no sistema digestivo, alteração no sistema cardíaco, enxaqueca, insônia, estresse,
diminuição da capacidade cognitiva, zumbido,

Oríentação Eliminação dos fatores de risco;
Minimização e controle dos fatores de risco, com a adoção de medidas de proteção coletiva;
Minimização e controle dos fatores de risco, com a adoção de medidas administrativas ou de
organização do trabalho; e adoção de medidas de proteção individual,

Medidas Propostas REALIZAR AVALIAçÃO QUANTITATIVA DO AGENTE

Medidas de prevenção lndicadas
Preventivas:
- Monitoramento periódico da exposição;
- Orientação aos trabalhadores e demais responsáveis nas ações de controle quanto aos riscos
decorrentes da exposição ao ruído e à utilização adequada dos equipamentos de trabalho;

Agente 02.01.003 INTE¡RO
RESULTANTE DE NORMALIZADA i

Gru Ffslco

Limite de Tolerância 1,10m/sz-AREN Nlvel de Ação 0,55m/sz-AREN
Meio de Propagação Acoplamento e/ou Onda Mecânica

Gravidade Moderado

Probabilidade Muito

Nlvel de Risco Risco Médio - PR3

Fonte Geradora ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, TRATOR DE ESTEIRA, CAMINHÃO BASCULANTE, ESCAVADEIRA DE
PEQUENO E GRANDE PORTE, CAMINHAO PRANCHA, PICK-UP

Efeito Alterações no sistema digestlvo, slstema musculoesquelético, sistema nervoso, alteração na
visão, enjoos, náuseas, palidez.

No mínimo adoção de medidas preventivasOrientação
Medidas Propostas REALIZAR AVALIAçÃO QUANTITATIVA DO AGENTE.

Preventivas
- Monitoramento periódico da exposição;
- Informação e orientação aos trabalhadores,
- Controle médico,

BRUMED - UNIDADE FRANCISCO BELTRÃO/PR
11
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Agente u6nrçÃo oe

RESULTANTE
.0 Ffslco

Limite de Tolerância 21,0m/sz-VDVR Nlvel de Ação LO,7 m / sz - VDVR

Meio de Propagação Acoplamento e/ou Onda Mecânica,

Gravidade Moderado

Probabilidade Muito Exposto

Nlvel de Risco Risco Médio - PR3

Fonte Geradora ESCAVADEIRA TITORÁUTICR, TRATOR DE ESTEIRA, CAMINHÃO BASCULANTE, ESCAVADEIRA DE
PEQUENO E GRANDE PORTE, CAMINHÃO PRANCHA, PICK-UP

Efeito Alterações no slstema digestivo, sistema musculoesquelético, sistema nervosof alteração na
vlsão, enjoos, náuseas, palidez.

Orientação No mínimo adoção de medidas preventivas

Medidas Propostas REALIZAR AVALIAçÃO QUANTITATIVA DO AGENTE.

Preventivas
- Monitoramento periódico da exposição;
- Informação e orientação aos trabalhadores,
- Controle médico,

Asente CALOR Grupo Físlco

Limite de Tolerância N/A

Meio de Propagação Ar

Gravidade Moderado

Probabilidade Muito Exposto

Nlvel de Risco Risco Médlo - PR3

Fonte Geradora SOL

Efeito O trabalhador com exposição de Calor em excesso é possível que o indivíduo desenvolva um
aumento da irritabilidade, fraqueza, depressão, ansiedade e lncapacidade para se concentrar
podendo ocorrer as alterações físicas,

Orientação Viabilizando formas de minimizar os esforços realizados pelo trabalhador, utilização de ar
condicionado quando aplicável. Utilização de barreiras que minimizem a incidência do calor
radiante, como barreiras de reflexão ou absorção, evitando/minimizando a chegada do calor ao
trabalhador.
Adotar o sistema de rodízio, onde os colaboradores podem revezar entre períodos de trabalho e
descanso em locais com temperatura ambiente.

Medidas Existentes

observações/Metodologia REALTZAR AVALTAçÃO QUANTTTATTVA rN LOCO COM O TBUTG.

Realizar as Avaliações conforme as estações do ano
Repor sais minerais e inqerir muita água

Asente RADIACÃO NÃO IONIZANTE SOI.AR Grupo Ffslco

Meio de Propagação Ar

Gravidade Significativo

Moderadamente ExpostoProbabilidade
Nlvel de Risco Risco Médio - PR3

soLFonte Geradora

EPI BLOQUEADOR SOLAR FPS 30**
CAMISETA MANGA LONGA**

Efeito Vermelhidão na pele, queimaduras, manchas como sardas e pintas que podem evoluir para um
câncer de pele.

Orientação Ao se expor ao sol, utilize chapéu, bloqueador solar e óculos escuros certificados;
Mesmo nos dias nublados, passe protetor solar com fator de proteção (FPS) 30 no mínimo'
Repor muita água.

Medidas Existentes Preventivas:
- Informação e orientação aos trabalhadores,

Medidas Propostas Usar os uipamentos de proteção individuais a solar

BRUMED - UNIDADE FRANCISCO BELTRÃO/PR
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Fonte Geradora UNIGRAX CA

EPI cREME pRorEToR DE SEGURANçR 1lÃos¡** 
^LUVA pARA pnoreçÃo coNTRA AcENTES ¡¿ecÂrurcos e euÍMrcos (pvc).x*

Efeito Injeção de alta pressão sob a pele pode causar sérlos danos. Exposição excessiva pode resultar
em irrltação dos olhos, pele e aparelho resplratório.

Orientação Realizar o trelnamento de segurança de Produtos químicos,

Medidas Ex¡stentes Uso dos equlpamentos de proteção lndlvlduais.

Medidas Propostas Que o local seja bem ventilado e arejado

Limite de Tolerância 100 mglm3 Nlvel de Ação 50 mg/m3

Meio de Propagação Ar e Contato Dlreto

Gravidade Slgniflcativo
Probabllidade Pouco Exposto

Nfvel de Risco Risco Baixo - PR4

Fonte Geradora ABASTECIMENTO

EPI CREME PROTETOR DE SEGURANçA (MÃOS)** 
^LUVA PARA PROTEçÃO CONTRA AGENTES MECÂNICOS E QUÍMICOS (PVC¡.X*

Efeito Pode causar no organismo dor abdominal, dermatite, crescimento do fígado e cåncer nos
pulmões, fígado e pele, Dioxinas: cåncer no sistema respiratório, dor e fraqueza nos músculos,
problemas de pressão e dlstúrbios cardíacos.

Orientação
Não toque nos reciplentes danificados ou no material derramado sem o uso de vestimentas

uadas, Evite inalação, contato com os olhos e com a pele.
Mantenha o produto em local fresco, seco e bem ventilado, distante de fontes de calor
ignição, Mantenha os reclplentes bem fechados e devidamente identlficados. O local d
armazenamento deve ter plso impermeável e com dique de contenção para reter em caso d
vazamento.

REALIZAR AVALIAçÃO QUANTITATIVA DO AGENTE.

Efeitos Potenciais Adverte-se que o manuseio de qualquer subståncia qufmica requer o conhecimento prévio de
seus perigos pelo usuário. Cabe à empresa usuária do produto promover o treinamento de seus
empregados e contratados quanto aos possíveis riscos advindos do produto.

Limite de Tolerância N/A Nlvel de Ação 1,50 mglm3

Meio de Propagação Ar
Frequêncla Não Exposto

Fonte Geradora POEIRA DE ORIGEM MINERAL

Efeito A exposlção a poelra respirável pode causar danos nos pulmões e nas vias respiratórias, como
por exemplo silicose e pneucomonlose,

Orientação Utillzação de EPI adequado

Medidas Propostas REALIZAR AVALIAçÃO QUANTITATIVA DO AGENTE.

Seguir as recomendações do PCMSO

Agente Exigência de Posturas Incômodas ou Pouco Confortáveis por
Lonqos Perfodos.

Grupo Ergonômicos

Gravidade Moderado

Probabilldade Muito Exposto

Nível de Risco Risco Médio - PR3

Fonte Geradora ATIVIDADE/POSTO DE TRABALHO

Compressão dos discos intervertebrais,
Encurtamento muscular na reglão.
Artrose na coluna.
Alteração nas curvaturas da coluna, como hiperlordose e hipercifose

Efeito

Orientação Melhora da consclência postural, pausas regulares e um ajuste adequado da altura do
equipamento e sua poslção durante o uso.

Medidas Propostas Realizar Análise Ergonômlca do Trabalho (AET),

BRUMED - UNIDADE FRANCISCO BELTRÃO/PR
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Gravidade Muito Significativo
Probabilidade Moderadamente Exposto

Nível de Risco Risco Alto - PR2

Fonte Geradora BoMBA DE ABASTECTMENTo AcopLADA ru vrÍculo
Efeito Acidentes de Trabalho.

Orientaçåo Realizar os Treinamentos de Segurança,

Medidas Existentes O uso dos equipamentos de Proteção lndividual,

Medidas Propostas Sinalizar o local de trabalho, isolar a área classificada aos riscos de acidentes,

Mantenha o produto em local fresco, seco e bem ventilado, distante de fontes de calor e
ignição. Mantenha os recipientes bem fechados e devldamente identificados, O local de
armazenamento deve ter piso impermeável e com dique de contenção para reter em caso de
vazamento.

1 2 3 4

3 2

Agente Tombamento e/ou Abalroamento GruÞo Acldente

Gravidade Muito Signiflcativo
Probabilidade Muito Exposto

Nível de Risco Risco Alto - PR2

Fonte Geradora ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, TRATOR
PEQUENO E GRANDE PORTE, CAMINH

DE
Ão

ESTEIRA, CAMINHÃO BASCULANTE, ESCAVADEIRA DE
PRANCHA, PICK-UP

Efeito Danos físicos e psicológicos aos trabalhadores

Orientação Redução dos riscos de acidentes de trabalho.
Promoção de um ambiente mais adequado ergonomicamente,
Redução dos casos de doenças ocupacionais,
Estabelecimento de melhores condições físicas e psicológicas de trabalho para os colaboradores.

Medidas Propostas Realizar os trelnamentos e procedlmentos de segurança

Matriz - GRO

1

2

3

4

Pouco Exposto Risco Irrelevante -
NA

R¡sco Ba¡xo - PR4 Risco Baixo - PR4 Risco Médio - PR3

Rlsco Médio - PR3 Risco Alto - PR2Moderadamente
ExÞosto

R¡sco Ba¡xo - PR4 Risco Baixo - PR4

Muito Exposto Risco Baixo - PR4 Risco Médio - PR3 Risco Alto - PR2 Risco Alto - PR2

Altamente Exposto Risco Médio - PR3 R¡sco Alto - PR2 Risco Alto - PR2 Risco Crftico - PRI

Leve Moderado Significativo Muito Significativo

RESPONSÁVEL LEGAT

Franclsco Beltrão, 3O de janeiro de 2023.

IVOMAR JOSE
Asslnado deforma dlgltål por
IVOMARJOSE

MEZoNI:30301 21 1e4e Yjffilîlii,liliiio:s3.03,00,

Ivomar José Mezoni
Técnico (a) de Segurança do Trabalho

Responsáve! pelo PGR
REG.47756lPR

BRUMED . UNIDADE FRANCISCO BELTRÃO/PR
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2. MoDELo DE PLANo oe eçÃo - 5w1H

ondo?

YV I ttr¡ rQuando?

ÉAÏAResponsÄvgl

4- PLANo DE AÇAo

s- cHEcK.EXECUçAo

r. PANo oe açÃo

A organização deve elaborar plano de ação, indicando as medidas de prevenção a serem introduzidas, aprimoradas ou

mantidas.
Para as medidas de prevenção deve ser definido cronograma, formas de acompanhamento e aferição de resultados,
Implementação e acompanhamento das medidas de prevenção
A implementação das medidas de prevenção e respectivos ajustes devem ser registrados.
O desempenho das medidas de prevenção deve ser acompanhado de forma planejada e contemplar:
a) a verificação da execução das ações planejadas;
b) as inspeções dos locais e equipamentos de trabalho; e
cj o monitoramento das condições amblentals e exposlções a agentes noclvos, quando apllcável'
Ai medidas de prevenção devem ser corrigldas quando os dados obtldos no acompanhamento lndicarem ineficácia em seu

desempenho,

Plano de Ação

Um ptano de ação é uma forma organizada e que segue uma metodologla definida para definir metas e objetivos, as

atividades que devem ser realizadas, apontar os responsáveis por desenvolver cada uma delas e acompanhar o andamento de

um projeto, para que se possa atinglr os melhores resultados
A orgañização deve elaborar um plano de ação, indicando as medidas de prevenção a serem introduzidas, aprimoradas ou

mantidas, por lsso deve ser definido cronograma, para acompanhar a aferlção de resultados.
A implementação das medidas de preven!ão e respectlvos ajustes devem ser registrados. O desempenho das medldas de
prevenção deve ser acompanhado de forma planejada e contemplar:

" A verificação da execução das ações planejadas;
" As inspeções dos locais e equlpamentos de trabalho; e
. O monitoramento das condições ambientals e exposições a agentes nocivos, quando aplicável

As medidas de prevenção devem ser corrigidas quando os dados obtidos no acompanhamento indicarem ineficácia em seu

desempenho. Acompanhamento da saúde ãcupacional dos trabalhadores a organização deve desenvolver ações em saúde
ocupacional dos trabalhadores integradas às demais medidas de prevenção em SST, de acordo com os riscos gerados pelo

trabalho.
Deve conter no mlnimo no plano de ação:

. Descrição das atividades para o plano de Ação

. Situação (Pendente, em andamento, concluída)

. Período para finalização

. Responsável

. Perigos - Fator de Risco

3. PLANO DE AçÃO BRUMED

BRUMED - UNIDADE FRANCISCO BELTRÃO/PR 16
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Ciclo PDCA

. Verificar
atinginnento de
meta

. Acompanhar

. Localizar
problemas

" Estabelecer
planos de
açäo

Execuçäo do
plano

. Colooar plano
em prática

indicadores

PLANEJART Seleção de um processo, atlvldade ou máquina que necessite de melhoria e elaboração de medidas claras e

executávels, sempre voltadas para obtenção dos resultados esperados;

DESENVOLVER: Implementação do plano elaborado e acompanhamento de seu progresso;

CHECAR: Análise dos resuttados obtidos com a execução do plano e, se necessárlo, reavallação do plano;

AGIR: Caso tenha obtido sucesso, o novo processo é documentado, Se necessário, o gestor deve traçar novos planos de ação
para melhoria da qualidade do procedimento, vlsando sempre a correção máxima de falhas e o aprlmoramento dos processos

da empresa.

. Ação corrêt¡vä
no insurÊsso

. Padronizar e
treinar no
sucesso

Action
Agir

Check
Checar

A organização deve desenvolver ações em saúde ocupaclonal dos trabalhadores lntegrðdas às demals medldas de prevenção

em SST, de acordo com os rlscos gerados pelo trabalho.
O controle da saúde dos empregaãos deve ser um processo preventlvo planejado, sistemátlco e continuado, de acordo com a

classificação de riscos ocupaclonals e nos termos da NR-07.
euando ficar caracterlzado nexo causal entre os danos observados na saúde dos colaboradores e a sltuação de trabalho a-que

eles flcam exposto deverá estar conslgnado no Programa de Controle Médlco de Saúde Ocupacional (PCMSO, contemplado
no PGR- Programa de Gerenclamento de Rlscos).

BRUMED - UNTDADE FRANcIsco eeurRÃo/pR t7
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Na Análise de acidentes e doenças relaclonadas ao trabalho, a organizaçäo deve analisar os acidentes e as doenças
relacionadas ao trabalho,
As análises de acidentes e doenças relacionadas ao trabalho devem ser documentadas e:
a) considerar as situações geradoras dos eventos, levando em conta as atividades efetivamente desenvolvidas, ambiente de

trabalho, materiais e organização da produção e do trabalho;
b) ident¡f¡car os fatores relacionados com o evento; e

ç) fornecer evidências para subsidiar e revisar as medidas de prevenção existentes.
É importante fazer uma investigação de acidente muito bem feita, pois deles decorrem grandes perdas para as empresas,
para os trabalhadores e suas famílias, para a Previdência Social, e para a sociedade, dificultando assim o desenvolvimento da
riqueza nacional e a preservação da saúde dos seus trabalhadores,
A partir da informação da ocorrência de um acidente a equipe de investigação deve se possível, inteirar-se do tipo de caso a

ser investigado, visando preparar-se tecnicamente para conduzi-la,
De acordo com o ltem 1,5,5,5,1 da NR 1 a organização deve analisar os acidentes e as doenças relacionadas ao trabalho.

FORMULÁRIO DE INVESTIGAçÃO DE ACIDENTE DE TRABALHO

Razão Social
N. Emoreoados
CNPJ / CNAE / GRAU DE RISCO
Endereco
Cidade - UF

INFORMACÕES DO ACIDENTADO
N. Trabalhadores Acidentados
Dete do Acidente
Hora Aororimada
Local do Acidente
Iino forave. fata
Entrevistados
Documentos examinados

INFORMAÇöES SOBRE O ACIDENTADO
Nôme
N. da CAT
Estado Civil
Sexo
Data Nasc¡mento
Escolaridade
Endereco
cBo
Dete AAdm¡ss to
Horas aoós inlco iornada de trabalho
Partes do corpo Atinqida

oud

Descrever o local, as máquinas e equ¡pamentos
envolvidos no acidente, os materiais e produtos
utilizados, o meio ambiente de trabalho

DAS A

Descrever a tarefa e atividade

DO

Descrever o acidente (se posslvel foto)

or ou Doe

Descrição da Situação Geradora do Acidente ou Doença:

6. A BRUMED DIPONIBILIZA FICHA DE INVESTIGAçÃO E ACIDENTE

Vide modelo

BRUMED - UNIDADE FRANCISCO BELTRÃO/PR
18
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quina
rial:

o de Obra
ida

Acões

Resporr¡sÁveIs
Nome
Local e Data
N. Reoistro

RrsposÁvrrs PELA EMPRESA

Nome
Local e Data

z. PREPARAçÃo ptnr ruencÊnc¡as

A organização deve estabelecer, implementar e manter procedlmentos de respostas aos cenários de emergências, de acordo
com os riscos, as características e as circunstâncias das atividades.
Os procedimentos de respostas aos cenários de emergências devem prever:
a) os meios e recursos necessários para os primeiros socorros, encaminhamento de acidentados e abandono; e

b) as medidas necessárias para os cenários de emergências de grande magnitude, quando aplicável.

PLANO DE RESPOSTA A EMERGÊNCIA
Este PLANO DE RESPOSTA A EMERGÊNCIA tem como objetivo descrever os procedimentos e os responsáveis pelas

atividades a serem realizadas em caso de eventuais emergências com funcionários da Nome da Empresa, otimizando as

responsabilidades da equlpe e minimizando os lmpactos negativos naturals de um acldente/incidente.

CoBERTURA: Acidentes de Funcionários Nome da Empresa.

BRUMED - UNIDADE FRANCISCO BELTRÃO/PR 19
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Razão Soclal: CNPJ: xx.xxx.xxx/xxxx-xx CNAE- Grau de Rlsco:- Processo
Produtlvo:-.
Localização da empresa

O municíplo de

Acesso Rodovlárlo

é llgado às demals regiões do Estado através de rodovias estaduais, sendo a princlpal via de
acesso
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Acesso Aéreo

oAeroportoEstadualde-,locallzadoa-,àsmargensda-,possuluma
pista de pouso e decolagem adequada para receber aeronaves de pequeno e médio porte, tendo as dimensões
da pista de _ m de comprimento e _ m de largura, com funclonamento 

- 

horas, lncluindo pousos noturnos,
pois sua pista está equlpada com luzes e slnals lndlcadores, bem como equlpamentos para pouso e lnstrumentos, Não possui

empresas aéreas operando regularmente, sendo utllizado por aeronaves partlculares,

Hospital Disponlvel

Dados dos hospltals, que estão disponívels ou próxlmo a localldade da empresa.

- Dar assistência às pessoas que dela necessltarem em decorrêncla do acidente;
- Fazer com que na urgêncla requerlda pelo caso, chegue ao local do acldente a equlpe de salvamento munida dos recursos
necessárlos (ambulåncia, macas, aparelhos de salvamento, etc.);
- Contatar e colocar em alerta para atendimento os hospltals da cldade ou aclonar outros recursos que se façam necessárlos;
- A responsabilldade da unldade no atendlmento ao(s) acldentado(s) se lnlcla na próprla

unidade e termina na unldade hospltalar ou de emergêncla.

2. AçöES NA OCORRÊNCIA DE DESASTRES / ACIDENTES:

2,t Ações empresa
Na ocorrÁncia dä acidentes nome da empresa, os prlmelros socorros serão dados pelo profisslonal que contempla o

treinamento de primeiros socorros da unidade que baseado na gravldade do caso poderá tomar as segulntes ações:

AVALIAçÃO DO CENÁRIO DE EMERGÊNCIA

Informações ¡mportantes que devem ser transmitldas:

BRUMED - UNIDADE FRANCISCO BELTRÃO/PR 2l
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- O que aconteceu;
- Localização da Emergência;
- Riscos e extensão da emergência;
- Existem vítimas? Quantas?
- Acessos para o local;
- Condições do ambiente;
- Acessos para o local,

RAMAL DE EMERGÊNCIA EMPRESA:

Nome: (XX) XXXX-XXXX
Nome: (XX) XXXX-XXXX

Ficando sob responsabilidade da Nome da Empresa o acompanhamento do estado de saúde dos empregados no hospltal'

INFORMAçöES IMPORTANTES QUE DEVEM SER TRANSMITIDAS:

O empregado da Nome da empresa, também, deverá transmitir informações importantes a sua chefia.
Nas situáções de emergência, todos os serviços e operações locals devem ser lmediatamente suspensos, atentando-se para

os cuidados de segurança operaclonal nas ações posteriores.

Em caso de acionamento do alarme as pessoas que não têm função específica na Nome da empresa, devem se dirigir, através
das rotas de fuga, ao Ponto de Encontro de Evacuação e Abandono para aguardar orientações. Compete aos brigadistas da

Nome da empresa o acionamento dos alarmes.

O monitor de área da Nome da empresa é o responsável por orientar e contar as pessoas no ponto de encontro, assim como
por guiá-las a local seguro fora do alcance dos possíveis efeitos físicos provenientes dos cenários acidentais,

Caso seja necessário realizar evacuação ou abandono da instalação a equipe de logística deve ser aclonada para transportar
as pessoas que não atuarão em outras atividades de resposta à local seguro, disponibilizando, inclusive, condições para que as

mesmas retornem às suas respectivas residências.

A monitoração dos riscos nas proximidades do evento é de responsabilidade da equipe de Segurança e Meio Ambiente da

Nome da empresa.
Compete a ela a constatação de ausêncla de riscos, mas a deflnição sobre o retorno do público interno ao local de trabalho

afetado compete ao Coordenador de Recursos de Emergência em conjunto com o Comando Uniflcado'

Seguir as instruções do representante da Nome da Empresa para dirigir-se ao ponto de encontro, utilizando a rota de fuga'

Ao ouvir o alarme de emergêncla:

PESSOAS DE CONTATO EMPRESA EM CASO DE EMERGÊNCIA:

PONTO DE ENCONTRO

Local onde os colaboradores irão se encontrar em casos de emergência, Ex' Portaria.
Se estiver dirigindo, estacione imediatamente, desligue o motor, deixe as chaves na ignição e saia a pé, seguindo a rota de

fuga até o ponto de encontro.
SJ estiver trabalhando na Área Operacional, pare imediatamente, desligue as fontes de lgnição e dirija - se ao ponto de

encontro, seguindo a rota de fuga.
A pessoa do-Grupo de Comandã que receber uma notificação de ocorrência do desastre deve seguir o plano de emergência,
descrito abaixo:
- Do acidente (local, contatos, estado de saúde do acidentado, descrição do acidente).
- Comunicar o fato ao Responsável Nome da Empresa, bem como demais funcionários,
Pessoa que está credenclada a autorlzar, junto a Nome da Empresa, o atendlmento de remoção a conveniados ou contratados
não conveniados:

Contato:
Um funcionário dará o Nome da Empresa e deverá ser direcionado ao hosp¡tal de atendimento/emergência para dar
assistência durante a internação, caso necessário.
Mantenha contato com o Resþonsável da Nome da Empresa para uma eventual necessidade de transferêncla para um hospital

mais bem aparelhado, A remoção para outro hospltal poderá ser feita através do plano de saúde da Nome da Empresa'

Em se tratando de um caso de maìor gravidade o Responsável avallará a possibilldade de transportar a esposa ou um. membro

da família ao encontro do funcionário acldentado. Ás despesas cabíveis serão custeadas pela empresa' de acordo com a

política interna,
b Responsável através do Departamento Médlco, deverá promover os testes de drogas e álcool pós acidente'
o Resþonsável deverá conduiir as investigações necessárias e preencher os formulários cabíveis. Em se tratando de acidente

com c'onsequências graves ao funcionário, ó Gerente poderá enviar uma equipe de investlgação para levantar as causas do

acidente,
Deverá ser emitida a Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT para ser encaminhada ao Ministério do Trabalho e demais

órgãos até o primeiro d¡a útil ieguinte ao da ocorrência e em caso de morte de lmediato conforme legislação vigente' O

sísr'4f (Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e Mediclna do Trabalho) é responsável por orlentações bem como

320
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preenchimento e envio para os órgãos responsávels, uma das vias deve ser entregue.

NOME DA EMPRESA
Em caso de falecimento, ligar primeiramente na empresa através da área de gestão de pessoas e ambulatório médico, que

irão dar continuidade no processo e acompanhamento.
TELEFoNEs úte¡s:
Definições:
Situaiões de Emergência e Açöes Correspondentes: Pode-se entender como Situação de Emergência qualquer evento
não plãnejado que, em função da sua gravldade, requeira ação imediata e inadiável para seu bloqueio e contenção, E, se

possivel, ieparo, Assim, pode-se pensar que são exemplos de situações de emergência incêndio, explosão, vazamento de

produto quÍmico, vazamento de gases e derramamento de líquido inflamável,
ncidenté: É todo evento não prógramado, estranho ao andamento normal do trabalho, do qual possa resultar danos físicos
e/ou funcionais, ou morte do
trabalhador e/ou danos materlais ou econômicos à empresa.
APR (Análise Preliminar de Riscos): Técnica qualitativa de avaliação dos riscos inerentes a uma instalação ou processo com o
objetivo de classificação, priorização e controles necessários para minimizar ou mitigar o risco.
Brigada de Emergência: Grupo organizado de pessoas, treinado e capacitado para atuar na prevenção, abandono da

edif-icação, combaie a um princípio-de lncêndio, sltuação de emergêncla e prestar os primeiros socorros, dentro de uma área
p reesta belecid a,
Contingência: Situação de risco, inerente às atlvidades, processos, produtos e serviços, equipamentos ou instalações
industriais e que ocorrendo se caracteriza em uma emergência.
Emergência: Situação caracterizada pela quebra (não programada) da normalidade operaclonal da unidade, com
consequente risco de danos à integridade física dos colaboradores, instalações ou meio ambiente.
Plano de Resposta a Emergência: Documento que descreve as formas de evacuação de instalações e disposições imediatas
para atendimento à acidentes e/ou emergências,
Perigo ou fator de risco: Situação ou fonte potencial de dano em termos de acidentes pessoais, doença, danos materiais,
danos ao meio ambiente ou a combinação dos mesmos.
Plano de Abandono: Método estabelecido para saída rápida, segura e eficaz de instalações e disposições imediatas para

atendimento à acidentes e/ou emergências.
Risco: Combinação da probabilidade e consequência da ocorrêncla de um evento perigoso e/ou possibilidade de perda
material ou humana,
Sinistro: Ocorrência de prejuízo ou dano, causado por incêndio ou acidente, em algum bem.

Cidade, XX de Mês de2022,

pela Elaboração:

9. DTSPOSTçöES ernAls

Sempre que várias organizações reallzem, simultaneamente, ativldades no mesmo local de trabalho devem executar açöes

integradas para aplicar as medidas de prevenção, visando à proteção de todos os trabalhadores expostos aos riscos

ocupacionais,
O PGR da empresa contratante poderá incluir as medidas de prevenção para as empresas contratadas para prestação de

serviços que atuem em suas dependências ou local previamente convencionado em contrato ou referenciar os programas da

contratadas.
As organizações contratantes devem fornecer às contratadas informações sobre os riscos ocupacionais sob sua gestão e que
possam impactar nas atividades das contratadas,
Às organizações contratadas devem fornecer ao contratante o Inventário de Riscos Ocupacionals específicos de suas

atividades que são realizadas nas dependências da contratante ou local previamente convencionado em contrato.

10. DA PRESTAçÃO DE INFORMAçÃO DIG¡TAL E DIGITALIZAçÃO DE DOCUMENTOS

As organizações devem prestar informações de segurança e saúde no trabalho em formato dlgital.

Os documentos físicos, asslnados manualmente, inclusive os anteriores à vigêncla desta NR, podem ser arquivados em meio
digital, pelo período correspondente exigido pela legislação própria, mediante processo de digitalização conforme disposto em

Lei,

O processo de digitalização deve ser realizado de forma a manter a integridade, a -autenticidade e, se necessário, a

confidencialidade do documento digital, com o emprego de certificado digltal emltido no åmbito da Infraestrutura de Chaves

Públicas Brasileira (ICP-Brasil).

Os empregadores que optarem pela guarda de documentos prevista no caput devem manter os orlginais conforme previsão

em lei.

O empregador deve garantir a preservação de todos os documentos nato digita.is ou digitalizados por meio de procedimentos e

tecnoiogiãs que peimitam vérificar, ã qualquer tempo, sua validade jurídlca em todo terrltório naclonal, garantindo
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permanentemente sua autentlcldade, lntegrldade, disponibilldade, rastreabllidade, irretratabilidade, privacidade e

interopera bilidad e.

O empregador deve garantir à Inspeção do Trabalho amplo e irrestrito acesso a todos os documentos digitalizados ou nato
d ig itais.

Para os documentos que devem estar à disposição dos trabalhadores ou dos seus representantes, a organização deverá prover
meios de acesso destes às informações, de modo a atender os objetlvos da norma específica.

1q¿L

12. VISÃO GERAL DE PROCESSOS

Vide anexo de processos

13. DISPOSIçöES GERAIS

O não-cumprimento das informações do programa e não cumprimento das NR-Normas Regulamentares sobre segurança e

saúde no trabalho acarretará a aplicação das penalidades prevlstas na legislação pertlnente'

14. CRONO6RAMA pARA IMpLANTAçÃ9- RELAT9/IDENTIFICAçÃo n¡ScO/pERIGo

ATIVIDA
DE

CRONOGRAMA

DA s o NA M J JF M

x xX x Xx x x x

TREINA
MENTO
PARA

FUNCIO
NÁRIos

x x X

11. CAPACITAçÃO E TREINAMENTO EM SEGURANçA E SAT1DE NO TRABATTIO

O empregador deve promover capacitação e treinamento dos trabalhadores, em conformidade com o dlsposto nas NR,

Ao térmiño dos treinamentos inlcial, periódico ou eventual, previstos nas NR, deve ser emlt¡do certlflcado contendo o nome e
assinatura do trabalhador, conteúdo programátlco, carga horárla, data, local de realização do trelnamento, nome e

qualificação dos instrutores e assinatura do responsável técnlco do trelnamento.

A capacitação deve incluir:
a) treinamento inicial;
b) treinamento periódico; e
c) treinamento eventual,
O treinamento inicial deve ocorrer antes de o trabalhador ¡niciar suas funções ou de acordo com o prazo especificado em NR.

O treinamento periódico deve ocorrer de acordo com periodicldade estabeleclda nas NR ou, quando não estabelecldo, em
prazo determinado pelo empregador,
O treinamento eventual deve ocorrer:
a) quando houver mudança nos procedimentos, condições ou operações de trabalho, que impliquem em alteração dos riscos

ocupacionais;
b) na ocorrência de acidente grave ou fatal, que indique a necessidade de novo treinamento; ou
c) após retorno de afastamento ao trabalho por período superior a 180 (cento e oitenta) dias.

A carga horária, o prazo para sua realização e o conteúdo programático do treinamento eventual deve atender à situação que

o motivou.

A capacitação pode incluir:
a) estágio prático, prática profissional supervisionada ou orientação em serviço; b) exercícios simulados; ou
c) habilitação para operação de veículos, embarcações, máqulnas ou equipamentos.
O certificado deve ser disponibilizado ao trabalhador e uma cópia arquivada na organização.

A capacitação deve ser consignada nos documentos funcionais do empregado.
Os treinamentos previstos em NR podem ser ministrados em conjunto com outros treinamentos da organização, observados
os conteúdos e a carga horária previstos na respectiva norma regulamentadora,
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.INVEN'I
Ánros
Rrsco -
PERCEP

çÃo
RISCO

X x x Xx x x x

RELATO
DE

INCIDE
NTE/ID
ENTIFIC
rçÃo

Rrsco/
PERIGO

PELA
EQUIPE

DA
EMPRES

A

X x x X

ls. REsPoNsÁve¡. ¡-ece¡-

Responsável Empresa

M-l

23
Ian
2423 23 23 23 23

lul
23 23

Sel
23 23 23Dt. Inlclo Dt. Flm !an

23Atlvldade

x x x x x xx x x x x x x30/OL/2023 29/Ot/2024

Fornecer os EPIs - Equipamentos de Proteção
Individual aos funcionários e substituí-los
quando necessário;

Fornecer os EPIs - Equipamentos de Proteção
Individual aos funcionários e substituí-los
quando necessárlo;

Cumprir o PCMSO - Programa de Controle
Médico de Saúde Ocupacional;

Providenciar limpeza dos sanitários;

Providenciar água potável com copos
descartáveis;

Providenciar a limpeza e arrumação do local de
trabalho;

Providenciar armários se necessário;

Providenciar papel toalha e sabonete líquldo;

Providenciar a troca de extintores vencidos;

Verificar se o AVCB - Auto de Vistoria do Corpo
de Bombeiros está dentro da vigência Norma
Requlamentadora 23,

x x30/02/20231 Treinamento Sobre uso adequado do EPI,
quarda e conservação

x x30/02/2023 29/03/2023freinamento de Primeiros Socorros

x x3O/03/2023 29/04/2023Informações sobre equipamentos de combate a

ncêndio
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x x
freinamentos ou instruções satisfatórias para o
:rabalhador designado para o transporte manual
reqular de caroas, oue não as leves

02

x x02Proteção das Mãos e Membros Superiores

/202 x x3åncer de Pele / Animais Peçonhentos

x x7 9/08/202Segurança na utillzação de Ferramentas Manuals

x x02DST e Higiene Pessoal / Vacinação e Sua
lmportåncia

x xL0/202Proteção Respiratória

xxLt/202Hipertensão, Diabetes e Dlslipidemla /
Alcoolismo e Tabaqismo

x xProteção Auditiva

32
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DATA RELATOEMPRESA: JFL

30lOLl2023RESPONSÁVEL: (X) EMPRESA ( ) BRUMED

Descrlcão Þerloo babllidade de lo e exp

)anos físlcos e psicológlcos aos trabalhadoresPossfvel Lesão /Dano

Mão de obra: todos os trabalhadores
Método: qualitativo
Medição: não se aplica
Material: não se aplica
Máquina: forno de fundição
Meio ambiente: interno

osöes devldo aa probabildladeeNo evantamento
tanque de combustlvel adaptado

Realizar treinamentos de primeiros socorros;
Reallzar treinamento de combate a lncêndios;

Intruir os trabalhadores por meio e

Implementar

de servlço;

em?o
fodos os setores- Intruir os trabalhadores por melo de

ordem de serviço.

fodos os setores- Realizar tre¡namentos de primeiros
;ocorros

Todos os setores- Realizar treinamento de combate a
ncêndios;

fodos os setores- Implementar POP,

Por'que? (Whv) , :. Como? (How)o?
:azendo a entrega e a explicação da
frdem de Serviço

lnformar os trabalhadores das
¡tividades a serem realizadas, as
:ercepções de riscos e as medidas
rrotetlvas.

)or melo de trelnamento realizado por
¡rofissional habilitado.

I4anter o ambiente de trabalho mais
reguro e resguardar a saúde dos
:olaboradores
þlanter o ambiente de trabalho mals
;eguro e resguardar a saúde dos
:olahoradores

)or melo de treinamento realizado por
rrof lsslonal habllitado.

ilaborar um POP exemplificando como
Jeve ser reallzado os procedlmentos
rara opeação no clllndro

Padronização na realização de tarefas,
iristo que há um rotelro a ser seguido,
c que minimiza a possibilldade de
ccorrer algo fora do planejado,

DATARESPONSÁVEL

1- IDENTIFICAÇAO DO pIìOBLËMA - (Descrição da sitr-ração atLral- Irrventário cle Risco)

2- OBSERVAÇÃO (Þescricão detalhada do problenra / oportunirJade cle mellroria)

3. ALI"ERNATIVAS PARA PREVËNÇÃO OU CORREçi{O OU MËLHORIÀ INDICADAS

4. PLANO DË AÇAO

5- CHECK - EXETIUçAO
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DATA RELATO

0l0Llzo23RESPONSAVEL BRUMED

AçÃO IMEDIATA

AçÃO MÉDIO E CURTO PRAZO

AçÃo MÉDIo E LoNGo PRAzoMÉDIo

ESTABELECER ROTI NAS/M ON ITORIZAçAO

PRIORIZAçÃO RISCOMATRIZ DE RISCO

Hsco rlo Rfuco

Risco uüo rceildvel - lmpot umn uçÍo coretivn I s$ ndotndn

imediatmrnte, Reov¡linr o rino npfu n ncdid¡ lc¡ sido

udoldr ou iuplurtda,
Crllico PRI

Alto PR2

Rhco r¡to nceilûvel - llmejil sçf;o dc flIlo t mÉdio ptrzo'

D¡vent*e ru{vnliat us totinus c sontrols exillcnter e implailnt

novos cofiroler o ncões,

pR3

Risco nio nceitúvel (cxccto parn 0 - 4 e P " l).
llaueþr açil0 do médio e longu pmm,

Duven¡¡e reavelial rs ¡olin¡s e conûuler e¡(illentes e inplmtnt

[ovos co[lroles e ncðer,

llêdio

llnixo tR4

Riscm meitóveis * Ssrd mntido coilmle opotlcioual

sxislente, bom con¡o ¡valinr r uecasidtde dp æhbslccu

rotinns do mulicño/npnitolíz¡ç[0, qu¡ndo uecss$rio,

nolorrnnt¡ NA Riscos ¡ceitlv¡is - Nüo l¡fr nccesidndo de stnbslect¡ aç{to'

l¡

¡
0
t
À

ö

I

t
I

l)

A

0

t

Nt¡lÍ¡nrå

fÐfftq
fi¡m t¡¡dlo . PRJ 0roÁlto'n¿ f,¡roAlro. ml

{

,

t

t

Mehof¡Þto ry lkolltc,lltltus I'tôdlo"?$ . PflI

lhdåldmrtila
hFoôlo

fauq [rporro

ffi:l
I

l¡údr¡do Slhllr¿rlvû f*-ffii.ä --l

I::::J

DataResponsável

ÁRen rxclusivA BRUN4FD

RISCO NAO ACEITAVEL

RISCO NÃO ACEITÁVEL

RISCO NÃO ACEITÁVEL

RISCO ACEITÁVEL

PR-1

PR-2

PR-3

FR-4

pRIORTZAçÃO RrSCOÞROBABTLIDADË

I
GRAVIDAÞE

5- Cl-ll:CK liRt.lMEl)
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TA RELATOEMPRESA: JFL

30lOLl2023RESPONSÁVEL: (X) EMPRESA () BRUMED

PRODUTOS QUÍMICOSDescrlção Perlgo

lrritação nos olhos e na pele,Posslvel Lesão /Dano

No levantamento de r¡scos, fol ¡dent¡f¡cado o risco de produtos qulmicos, situação desfavoráveis em

Mão de obra: todos os trabalhadores
Método: -
Medição: qualitat¡vo
Material: produtos qulmicos utitizados no processo de produção, manutenção e limpeza.

todos os setores

Máquina: -
Meio Amb¡ente: amb¡ente interno

Entrega de Equipamentos de proteção individual;
Orieniação aos trabalhadores e demais envolvldos nas ações de controle quanto aos riscos decorrentes da
posição aos produtos e à utilização adequada dos equipamentos de trabalho;

Avaliação quantitativa dos agentes indicados,

Onde? (Where)Quem? (Who)O que? (What)
lodos os setores

Gestão e uso de equipamentos de
proteção individual

fodos os setores
Avaliação quantitativa dos agentes

ind icados.

Como? (How)Por que? (Why)Quando? (When)

Realizar tre¡namento com os
funcionários bem como a entrega e

fiscaliação dos EPIs

Consientização dos riscos a exposição
ao agente químico e a utilização do

EPI adequado.

Realizar avaliação quantitat¡va,
conforme método de amostragem de

cada agente.

3erenciamento dos riscos ocupaciona
realcionados aos agentes qufmicos,

conforme legislação vigente.

ls

DATARESPONSÁVEL

ý ¡DENTIFICAçÃO DO PROBLEMA - (Descrição da situaçào atual- Inventário de Risco)

2- OBSERVAçÃO (Descrlção detalhada do problema / oportunidade de melhoria)

3. ALTÊRNATIVAS PÁ.RA PREVENçÄO OU CORREçÃO OU MELHORIA INDICADAS

4- PLANO DE AçÃO
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DATA RELATO

L/2023ResporusÁveL BRUMED

eÇÃo rueo¡er¡

¡çÃo uÉoro E cuRTo PRAzo

eçÃo vÉoro E LoNco PRAzouÉo¡o

EsTABELEcER RoTINAS/MoN noRIznçÃo

pn¡on¡zeçÃo RrscoMATRIZ DE RISCO

lllsco Ill¡co

PRI

Risco ulo nceilúvel . ltopot mn nçlo conetivn n set ndotndn

irncdiatmrnto, Re¡tulinr o risco tpfu ¡ nodid¡ tet sido

dotodn ou ilnplrurlrdo,
Cdtico

Iti¡co ulo nceitüvel * Plnnajnr qâo de mlo e nÉdio pmzo,

Devun.se rcavrlinr m rotinus e conl¡olw cxistcileu e implautnr

rìovñ conltolêß o [cðe¡,

Alto tR2

Risco lito nceil{vel (excilo pon 0 * 4 e P " l),
llauejnr açlo do mÉdio e longo prazo,

Dever¡se ¡eavalìar ß rolinns e contmles existentcs e inrplnutal

lovos contmlm e ncðe¡,

[,]édio PR3

B¡ixu Ìl{4

Riscos nceitóvris - Scrú mülido coutmle oporacioual

existcnte, bsm conn ovalim I mssidde ft æl¡hl$c¡

rutin¡s dc nsdicilo/moiltorinç[0, qu¡udo mcssfuio,

n¡levnnfe NA nceitÁvci¡ - Nilo l¡lt

P

l
0
I
À

s
I

I
I

u

A

0

t

Alumr.
[¡¡ðto

¡¡ro llro . PR¡ß¡rao filto - nl
4

rîffii*ffi-ltîËffiîfr-l

L_1ry
ibúA¡ro.m¡il*o ñldh ' lf,)

Modídmft
å¡Foùto ry ru

loun t$prto I ¡r¡o r¡¡dmrr -l I tbordE. tH I I i¡ro ¡úõ. ?fl I I f,h! M¿do. ¡$ I

Hffi-I*0.**
ls Hülro

llpltntro

¡

llodr¿do S¡fn¡lk¡tiú

DataResponsável

Áaea rxcLusIVA BRUMED

Rrsco ¡¡Ão acerrÁvel

Rrsco r'¡Ão acrrrÁvel

Rrsco n¡Ão acrtrÁvr¡-

Rrsco acrrrÁvel

PR-I

PR-2

PR-3

PR-4

PRTORTZAçÃO RrSCOPRÓBABILIDADË GRAVIDADE

5- CI- CK BRI]MHI)



INVENTÁRIO RISCO - GRO -PDCA
L

A RELATOEMPRESA: JFL

30lOLl2O23RESPONSÁVEL: (x) EMPRESA ( ) BRUMED

fombamento e/ou AbalroamentoFator de Rlsco

Posslvel Lesão /Dano nos físicos e tcos.

máquinas

Mão de obra: todos os trabalhadores
Método: -
Medição: qualitativo
Material: -
Máquina: escavadeira hidráutica, trator de esteira, caminhão basculante, escavadeira de pequeno e grande porte,

a util dee/ou Abalroamentoidentiflcados perigosNo levantamento Tom

caminhão prancha, pick-up
Meio ambiente: interno

Disponibilizar o livro de manutenção do equipamento ao operador;
Realizar treinamento de operação segura em epilhadeiras de forma periódica;
Criar registros de autorização de operadores;
Realizar check list de manutenção das máqulnas e de operação executado pelo operador;

Criar o livro de ma

Onde? (Where)Quem?
(Who)

O que? (What)

It4anutenção/ FundiçãoCriar o livro de manutenção
FundlçãoDisponibilizar o livro de manutenção do

eouioamento ao ooerador:
Fund ição/ Administrativoìealizar treinamento de operação segura em

:oilhadeiras de forma oeriódica
de

=undiçãoìealizar check list de manutenção das máquinas e
le ooeracão executado pelo operador

Como? (How)Por que?
(Whv)

Quando? (When)

empresa deverá ter um llvro para ca

nsável técnlco da manutenção apontando os

bstituido/corrigido/manutenido e está em

m
anutençã
deverá

oUE presem forque paraenviada m
substitu oça peçasde q eurreçao

harn eqo u pa sendmento preenchido peloo

na

rros/falhas, o que fol

)orque não há

o a verifiue nao
freinamento com proflssional habilitado,Evitar víclos relaclonados a

oneracão.
Exigência do manual do
fabricante e das normas de
ceourãncã.

Verificação dlária do check list da máquina e da
operação

DATARESPONSÁVEL

2- OBSERVAçÃO (Descrição detalhada do problenra / oporturridade de rnelhoria)

3. ALTERNATIVAS PARA PREVENçÃO OU CORREçÃO OU MELHORIA INDICADAS
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PR-2

PR-3

PR.4
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DE JANEIRODE JANEIRO

mpresa
TE

:NPJ
35.168,164/0001-07

3omplementoEndereço
Rua Clevelândia , 181

Bairro
N4INIIGIJACIJ

JF
PR

CEP
85605-000

Cidade
Francisco Beltrão

)escrição CNAE
lhras de terraolenaoem

Grau de Risco
3

CNAE
4313-4/00

Introdução:
Este trabalho tem por meta reallzar a análise quantitativa e/ou qualitativa dos riscos físicos, químicos e biológlcos, existentes

no ambiente de tiabalho da empresa contratante que possam causar danos à saúde de seus trabalhadores. os dados

levantados e a análise efetuadå referem-se à situação'encontrada na ocaslão do levantamento, Sempre que houver

modificação nas condições de trabalho, o levantamento deverá ser refeito, pois as conclusões poderão ser alteradas.

previd e nc - Art. 58 da Lei no 9,528 de LO,L2'97, dar
tem por finalidade cumprir as exigências da legislação
idade técnica às condições ambientals existentes na

empresa e subsidiar o enquad ramento de tais atividades no referente ao recolhim ento das denomlnad as Alíquotas

Supl ementares do SAT - Seguro de Acidente do Trabalho, criadas pelo texto da Lei no 9,732 de 11'12.98

O controle do amblente ocupacional, com a prevenção de doenças profissionais no contexto humano e social do país, é ainda

incipiente e muitas vezes negligenciado.

Tornar mais saudável o ambiente de trabalho, é para a empresa uma maneira de prevenir perdas e investir no homem.

As providências para melhoria das condições amblentais ocupacionais, deverão ter-objetivos ma-is amplos que o de apenas

ateåder a legislaèão, pois é sabldo que mánter os valores dentro dos limltes de toleråncla não será suficiente' se levarmos em

conta o bemlestár do trabalhador e a susceptibilidade do homem, a qual o leva a reagir de maneira diferente de outrem, em

condições iguals, portanto, a busca da otlmização das condlções de trabalho conduzlrá à melhorla da produtlvidade, ao

uurunto d¿ivida útil dos equipamentos, e à maior satisfação dos funcionárlos, o que resultará na preservação da boa imagem

da empresa na comunidade, a qual está inserida.

para atender uma necessidade evidenciada nos meios empresarials, o MÉDICO DO TRABALHO - DR. CARLOS

EDUARDO SUARDI MARGARIDO CRM: 44970 I PR, vem prestando assessoria técnica de alto nível na avaliação e

quantificação dos agentes de risco nos ambientes laborals,.para a qual conta com técnlcos altamente trelnados e instrumental

moderno e preciso.

Este trabalho realizado por solicltação, para avaliação do ambiente e atender a empresa.

A metodologia adotada e os critérios de avaliação, bem.como os característicos do instrumental utilizados estão descritos

neste relatóiio conforme recomenda aos agentejenquadráveis dentre aqueles previstos nos subitens do item 1.0 do Anexo IV

do RBPS, dos Decretos 2,172/98 e 3'048/99.

Legislação nacional em v¡gor, observada para a elaboração técnica deste laudo foi:

- Decreto 83.08O/79 da secretaria de Previdência Social do MPAS;
- Lei 8.213, de 24 de julho de 1.991;
- Le¡ 8.212' de 24 de julho de 1.991;
- Decreto 3.048, de O6 de maio de 1,999i
- Portaria 5.404, de O2 de julho de 1.999;
- Instrução Normat¡va no. 99 do INSS'
- Instrução Normativa no.lOO do INSS.
- Anexo IX da INSTRUçÃo NORMATM INSS/PRES No 77, DE 21 DE JANEIRO DE 2015 - DoU DE 22lOLl2oL5.
- Lista LINACH - p9RTARIA INTERMINIsfÊnrll MTE/Ms/MPS No 9, DE 07 DE OUTUBRO DE 2014 - Dou
08/LOl2OL4.

Base legal do Laudo: caracterizar as situações insalubres de acordo com legislação vigente,.tomando por base os Limites de

Tolerâncias e a situaçãoìã-eipoi¡cao, Hab'itual e Permanente, ou ainda,.lñtermltentè desde. que caracterizada através de

métodos específicos ou através de observação de exposição excessiva a critério do responsavel tecnlco.

o LTçAT - LAuDo rÉcNrco DE coNDrçöEs AMBTENTATS DE TRABALHo, serve como base para o desenvolvimento do

PPP (Perfil Profissiográfico Previdenclário).

o LTçAT - LAUD9 rÉcNrco DE coNDrçöEs AMBTENTATS DE TRABALHO previsto na Lei no 8'213, de 1991, tem

BRUMED - UNIDADE FRANCISCO BELTRÃO/PR 2



30l0Ll2023
Laudo Íécnico das Condições do Ambiente de Trabalho - INSS

JFL TERRAPLANAGENS LTDA

r;{raNllir¡tü${ f 0 ìtijrjKi

finalidade previdenciária concessão da aposentadoria especial,

portanto. não se deve confundir o LAUDO TÉCNICO DE INSALUBRIDADE e/ou PERICULOSIDADE com o LTCAT - LAUDO

fÉcfrrcô DE coNDIçõE5 AMBIENTAIS DE TRABALHo para avallação de caracterlzação de condições especlais previstas

na aposentadoria especial,

O laudo para fins previdenciários depende de duas definições básicas: a nocivldade e a permanência.

A nocividade é relativa aos agentes físicos, químicos, biológicos ou associação de agentes capazes de causar danos à saúde ou

à integridade físlca do trabalñador, prevlstos nos diversos anexos dos decretos previdenciários.

A permanência dlz respelto à necessidade, para caracterlzação de condições especlais, de que o trabalho exposto aos agentes

nocivos ocorra de modo permanente, não ócasional nem intermitente, indissociável da produção do bem ou da prestação do

serviço,

333 f,r

ESTRUTURA DO LAUDO

o LTSAT - LAUD9 TÉcNrco DE coNDrçöEs AMBTENTATS DE TRABALHo e as demais demonstrações ambientais foram
consideradas:

a) A efetiva exposição aos agentes nocivos físicos, químicos, blológlcos ou associação de agentes prejudiciais à saÚde ou à

integridade física;

b) as condições especiais que prejudicam a saúde ou integridade física, conforme definido no Anexo IV do Decreto no 3'048,
dá tggg, .om e"polição a ågentes noclvos em concentraçãi ou intensidade e tempo de exposição que ultrapasse os limites de

toleråncía ou que, deþendenão do agente, torne a simpleð exposlção em condlção especial prejudicial à saúde;

c) O conceito de noclvidade como situação combinada ou não de subståncias' energ
réconhecidos, presentes no ambiente de trabalho, capazes de trazer ou ocasionar danos à

trabalhador;

d) O conceito de permanência como aquele em que a expos¡ção ao agente nocivo ocorre de forma não ocasional nem

iniermitente, no qúal a exposlção do empregado, dó trabalhådoiavutso ou do cooperado ao agente nocivo seja indissociável

da produção do bem ou da prestação do serviço;

e) A avaliação dos agentes nocivos descritos no Anexo IV do Decreto no 3,048, de 1999, pode ser qualitatlva ou quant¡tativa'

f) A partir de 1o janeiro de 2004, os procedimentos de levantamento ambiental devem estar de acordo com a metodologia

dãs Ñormas de Higiene Ocupacional - NHO da Fundacentro, observando-se os limites de tolerância estabelecidos na Norma

Regulamentadora J 15, aprovada pela Portaria no 3,2!4, de 1978, do M.T.E - Ministérlo do Trabalho Emprego, sendo facultada

a s-ua utilização a part¡r de 19 de novembro de 2003 (data da publicação no DOU do Decreto no 4.882, de 2003).

ias e demais fatores de riscos
saúde ou à lntegridade física do

coNcElTo

I - Efetiva exposição: exposição a risco ocupacional ou agente amblental do trabalho que cumpre a exlgêncla de noclvidade e

de permanênèia, äaracterizando, então, a efetiva exposição ao agente nocivo em atividades exercidas em condlções especiais

que prejudiquem a saúde ou a integrldade físlca;

II - Condições especlais que prejudlquem a saúde ou a integrldade física: exposição a agentes nocivos oulmicoq, físicoç,
biolóoicos ou a associaçdo dä agentäs, em concentração ou lntensldade e tempo de exposição que ultrapasse os limites de

lãiãiãÏña-ou que, dependendo dã agente, torne a simples exposição em condição especial prejudicial à saÚde, listados nos

Anexos dos Decretos no 53.831, Ae tgøC, no 83.080, áe 1979, nõ 2,L72, de L997, e no 3.048, de 1999, e NR-15 aprovada

pela Portaria no 3,2I4, de 1978, do M,T.E - Minlstério do Trabalho Emprego;

III - permanência até 18 de novembro de 2003: atividade habltual e permanente é aquela que é realizada todos os dias,

durante todo o tempo exlgldo, em todas as funções e durante toda a jornada de trabalho exposta a agente nocivo;

IV - permanência a partir de 19 de novembro de 2003: trabalho não ocasional nem intermitente - sendo excluído o termo

habitual - durante lj (quinze) anos, 2o (vinte) anos ou 25 (vinte e cinco) anos, na qual a exposição do empregado, do

trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nócivo seja lndissociável da produção do bem ou da prestação de serviço, em

decorrêncla da subordinação jurídica a qual se submete;

v - Limite de toleråncia: de acordo com a Norma Regulamentadora - 15, é a concentração ou intensidade máxima ou mínima,

relacionada com a natureza e o tempo de exposição ao agente, que não causará danos à saúde do trabalhador durante a sua

vida laboral;

BRUMED - UNIDADE FRANCISCO BELTRÃO/PR
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VI - Agentes físicos: diversas formas de energia a que possam estar expostos os trabalhadores, tais como: ruído, vibrações,

pressõés anormais, temperaturas extremas, radiações ionizantes, radiações não ionizantes, bem como o lnfrassom e o

ultrassom;

VII - Agentes químicos: subståncias, compostos ou produtos que possam penetrar no organismo pela via re-spiratória, nas

formas ãe poeiräs, fumos, névoas, nàblinas, gases ou vapores, ou que, pela natureza da atividade de exposição, possam ter

contato ou ser absorvidos pelo organismo através da pele ou por ingestão;

VIII - Agentes biológicos: bactérias, fungos, bacilos, parasitas, protozoários, vírus, entre outros. A NR-32, aprovada pela

portaria ño 3.2t4, de tgZB, do MTE def¡ne como agentei biológlcoé os mlcrorganlsmos, geneticamente modificados ou não, as

culturas de células, os parasitas, as toxinas e os príons;

IX - Associação de agentes: exposição aos agentes combinados, excluslvamente nas atividades especificadas no Anexo IV do

Decreto no i.o48, dã rsss, como le¡am miñeração subterrânea cujas atividades sejam exercidas afastadas das frentes de

produção e trabaliros em atividades pãrmanentes no subsolo de mlnerações subterråneas em frente de produção. No entanto,

å alteiação dada pelo Decreto no 4.b82, de 2003, no item 4,0.0 do Anexo IV do Decreto no 3,048, de 1999' acrescenta que

nas assóciações de agentes que estejam acima do nível de tolerância, será conslderado o enquadramento relativo ao que

exigir menor tempo de exposição;

Mantém, contudo, nos seus itens 4.0.1 e 4,0,2 os enquadramentos qualitativos em mineração subterrânea cujas atividades

se¡am exercidas'afastadás das frentes de produção e trabalhos em atlvldades permanentes no subsolo de mlnerações

subterrâneas em frente de produção;

X - Nocividade: situação combinada ou não de substânclas, energias e.demals fatores de riscos reconhecldos, presentes no

ambiente de trabalhojcapazes de trazer ou ocaslonar danos à saúde ou à integridade física do trabalhador;

Xr - Risco ocupacionalt é a probabilidade de um agente ambiental do trabalho, em determlnadas condições, produzir efeitos

nocivos no organismo do trabalhador;

XII - EpC: como o próprio nome sugere, os equlpamentos de proteção coletiva dizem respeito ao coletivo, devendo proteger

todos os trabalhadores expostos a dãterminado i¡sco, como eiemplo se pode cltar o enclausuramento acústlco de fontes de

ruído, a ventilação dos lócais de trabalho, a proteção de parteé móveis de máquinas e equipamentos, a sinalização de

,.juiunçu, u cábinu de segurança biológiåa, èapelás químícas, cabine para manipulação de radioisótopos, extintores de

incêndio, dentre outros;

x¡¡I - EpI: considera-se Equipamento de Proteção Individual todo dispositivo ou produto de uso individual utilizado pelo

trabalhador, destinado à proteção de riscos susceiíve¡s de ameaçar a segurança e a saúde no trabalho;

XIV - agentes reconhecidamente cancerígenos: são os agentes elencados no grupo 1 da LINACH que tenham registro no

Chemical Abstracts Service, CAS, e que estejam contidos no Anexo IV do Decreto no 3.048, de 1999.

RESPONSÁVEL TÉCNICO PELO DOCUMENTO

Dro Cartos Eduardo Suardl Margarido (Médico do trabalho, perito judicial, clínico geral, consultor de ergonomla e

Higienista Ocupacional),
Núhero de Identificação Social (NIS)r 170.73239,85-7 / CRM / PR 44970.

INSTRUMENTAçÃO

Não foram utilizados instrumentos.

METODOLOGIA DE DESENVOLVIMENTO E AVALIAçÃO

A seguir seguem as metodologias utilizadas na elaboração deste Laudo, segundo as etapas a serem desenvolvidas:

Antecipação - Deve envolver a análise do projeto inicial das.instalações. Caso a empresa venha a efetuar projeto de

.ooiricäco"s ou reformas-doi ¡á existentes äu d" nouus instalações ãeverá fazer um levantamento de todos os riscos

ocupac¡oila¡s, identificar os riscoõ potenciais e introduzir medidas de proteção para a sua elimlnação.

Reconhecimento: Através de visitas técnicas e coletas de dados, utilizando, quando. possível dos conheclmentos já

adquiridos anteriormente e de alguns dados jã 
. exÈtentes, Todo-. levantamento de dados e medições deverão ser

acompanhados por pessoa lndlcada ptta empresa,ãlér de algum trabalhador do setor onde est¡ver sendo felta a visita'
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A seguir segue a descrição dos campos e a metodologia utilizada para definir a categoria de risco'

Risco: Risco ambiental identificado na antecipação ou no reconhecimento.

Nlvet do Risco: Nível estimado em função das conseqüências (efeitos), que definirão prioridades básicas,

Agentes: Informa quais os tipos de agentes existentes no ambiente de trabalho'

Fonte Geradora: Especifica a causa da presença do risco ou a fonte que a produz.

Efeitos: Inclui os efeitos conhecidos da literatura técnica, Pode incluir dados indicativos de possível comprometimento de

saúde, ou queixas exlstentes'

Medidas de Controle: especifica as medidas de controle exlstentes, Pode lncluir medidas básicas de controle a serem

estudadas, ou adotadas imediatamente.

RECONHECIMENTO DOS RISCOS AMBIENTAIS

A fase de reconhecimento dos riscos ambientais foi feita através de inspeções prellminares em cada setor de trabalho da

empresa.

Nessas insoecões buscou-se:

a) identificar qua¡s os agentes de riscos existentes;

b) determinar a localização das possíveis fontes geradoras;

c) identificar as possíveis trajetórias e meios de propagação da cada agente de risco;

d) identificar as funções e os trabalhadores expostos aos riscos existentes em cada local;

e) caracterizar o tipo de exposição existente;

f) pesquisar nos registros da empresa e na literatura disponível, possíveis comprometimentos à saúde decorrentes dos riscos

id entificados;

g) identificar medidas de controle existentes e implantada.

ORTENTAçöES DE RESSALVAS E PRINCfPIOS CóDIGO DE OCORRÊ¡C6 DA GFIP

Sempre que se constatar alterações significativas no ambiente de trabalho que possam,alterar as condlções atuais de

À*porlçao'registradas neste Laudä, cabðrá aos responsáveis pela área de Segurança ç 9uú_99 do Trabalho, solicitar novas

auäliaç-ões quãntitativas a fim de que providências sejam tomadas para garantlr a lntegridade física dos trabalhadores.

Registre-se que se constatou que os trabalhadores da empresa recebem Equlpamentos de.Proteção

deü¡das orientações quunio à 'política de controle e fornecimento, destacando-se o uso obrigatório

coloquem em risco a integridade física daqueles'
Códióo de ocorrências Oa Cf¡p Gula do FGTS e Informações da Previdência

OBJETIVO:

Informar o código de ocorrênclas para identif¡car a exposlção ou não do trabalhador a agentes nocivos, de maneira habitual.e

permanente, leiando-se 
"r 

aontu o número de vínculãs empregatícios, para preenchimento da GFIP Gula de Recolhimento do

Fundo de Garantia do Tempo de serviço e Informações à pieviãêncla 3óclal (anexo 1), in_stituíd.a pela Lei no 9.528, de 10 de

dezembro de Lgg7, regulämentada pelo Decreto no 2.803, de 20 de outubro de 1998, é o documento destlnado ao

recolhimento para o Fundo de Garantia do Tempo de servlçó FGTS, assim como à prestação de informações à Previdência

Social,

Cod: o1 ou em Branco Sem ExPosição'

Cód: 02 Exposição a agente nocivo (aposentadoria especial aos 15 anos detrabalho)'

Cód: 03 Exposição a aqente nocivo (aposentadoria especial aos 20 anos de trabalho)'

Cód: 04 Exposição a agente nocivo (aposentadoria especial aos 25 anos de trabalho)'

Individual EPI e as
em atividades que
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Cód: O5 Mals de um vínculo empregatíclo (ou fonte pagadora) não exposição à agente noclvo,

Cód: o6 Mais de um vínculo empregatício (ou fonte pagadora) exposição à agente nocivo (aposentadoria especial aos 15 anos

de trabalho).

Cód: o7 Mais de um vínculo empregatfcio (ou fonte pagadora) exposição à agente nocivo (aposentadoria especial aos 20 anos

de trabalho),

cód: o8 Mais de um vínculo empregatício (ou fonte pagadora) exposição à agente nocivo (aposentadoria especial aos 25 anos

de trabalho).

Nota: Embora o Manual da GFIP oriente que o código em branco seja utilizado para o segurado sem exposição a agentes

nocivos, que nunca .rt"uu u"poìto, e o c¿digo or Jáia o segurado quã ¡á esteve exposto a agentes noclvos e não está mais,

não há'diierença p.r. o ã¿lá,jlo-¿õ *i"i¡;iido à'prevtdênðia soclal, pbis em nenhum dos casos há cálculo do adlcional do

RAT.

INVENTÁRIO DE PRODUTOS QUfMICOS

DoComoosicPRODUTO
-62-4ctoSabão de C¡

7os 64742-mineralsUnigrax CA

68334-30-5

MEDIDAS A SEREM ADOTADAS

A emoresa deve observar ás medidas de controle:

Deverão ser adotadas as medidas necessárias suficientes para a eliminação, a mlnimização ou o controle dos riscos

ambientais sempre que forem verificadas uma ou mais das seguintes situações:

a) identificação, na fase de antecipação, de risco potenclal à saúde;

b) constatação, na fase de reconhecimento de risco evidente à saúde;

o estudo desenvolvimento e implantação de medidas de proteção coletiva deverão obedecer à seguinte hierarquia: medidas

quã ui¡r¡nur ou reduzam a utilização ou a formação de ågentãs prejudiclals à saúde; medidas que previnam a lib-eração ou

disseminação desses ageniei àiã:ira.i"¡r à saúde; traba'iho; mè¿lãas que reduzam os níveis ou a concentração desses

agentes no ambiente de trabalho'

A implantação de medidas de caráter coletivo deverá ser acompanhada de trelnamento dos trabalhadores quanto os

proce'dimentos que assegurem a sua eficiência e de informação sobre as eventuais llmltações de proteção que ofereçam'

Como medida de controle para os riscos ldentificados deverão ser implantadas as seguintes medidas: procedimentos que

ártugrrur a sua eficiêncla è de lnformação sobre as eventuais limitações de proteção que ofereçam.

Como medida de controle para os riscos identificados deverão ser implantadas as segulntes medldas: realizar palestras e

campanhas educativas sobie diversos temas relacionados à Segurança no Trabalho e medldas preventivas voltadas para os

demais fatores de risco.

Realizar auditoria interna de Segurança e Saúde no trabalho, para garantir melhoria cont¡nua no ambiente de trabalho e

qualidade de vida,

Realizar a manutenção preventlva / periódica de maquinas e equipamentos,

Manter atualizado e capacitado os trabalhadores do quadro efetivo de cIPA / Designado conforme Norma Regulamentadora -5'

Distribuir e treinar os trabalhadores quanto ao uso correto de EPIs'

Atualizar anualmente as avaliações quantitativas do agente físico ruído ocupacional, agentes químicos, Tais para

monitoramento e controle ¿o uòÀ,it", quändo houver mudariças no layout, alteração nos processos de trabalho e implantação

de equipamentos novos'

Realizar avaliações quantitativas de agentes físicos e químicos para a função conforme Indicado'

MEDIDAS DE CONTROLE COLETIVAS

BRUMED - UNIDADE FRANCISCO BELTRÃO/PR 6
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O estudo, desenvolvimento e lmplantação das medidas coletivas deverão obedecer à seguinte hierarquia:

a) medidas que eliminem ou reduzam a util¡zação ou a formação dos agentes prejudiciais à saúde (controle na fonte);

b) medidas que previnam a liberação ou disseminação desses agentes no ambientes de trabalho (controle no ambiente);

c) medidas que reduzam os níveis de exposição dos funcionários aos agentes ambientais, através do uso de equipamento de

proteção lndividual EPL

COMPROMETIMENTO A SAÚDE

Não há registro de ocorrências médica relacionadas ás atividades desenvolvidas na empresa

MEDIDAS DE CONTROLE ADMXNISTRATIVA

As medidas administrativas ou de organização do trabalho sugeridas são as segulntes:

a) nos locais onde somente o uso de EpI não é capaz de reduzir a intensidade de exposição ao agente para valores abaixo dos

lim¡tes de toleråncia, sugere-se a limitação do tempo de exposição dos trabalhadores;

b) a ordem e a limpeza dos locais de trabalho são procedimentos fundamentais no controle dos riscos ambientais.

EQUIPAMENTO DE PROTEçÃO INDIVIDUAL

Segundo a NR-6, a aplicação dessa medida é imprescindível e, para melhor atender à essa disposição, a empresa, levará em

consideração os seguintes fatores fu ndamentais :

a) Selecionar o EPI adequado tecnicamente ao risco a que o trabalhador estará exposto e a atividade exercida,

ións¡derando-se a ef¡c¡ênciå nè.urr¿r¡u para o controle da exposição ao risco e o conforto, segundo avaliação do trabalhador

usuário;

b) Estabelecer programa de treinamento periódico dos trabalhadores quanto á correta utilização de cada tipo de EPI e orientar

sobre as suas limitações de proteção;

c) Estabelecer normas e procedimentos para promover e controlar o fornecimento, o uso, a guarda, a higienização, a

cónservação, a manutençãó e a reposição dos EpIs, visando garantir as condições de proteção originalmente estabelecidas;

d) Caracterizar as funções e atividades dos trabalhadores, identificando-as com os respectivos EPls,recomendados e utilizados

pára proteção contra os agentes de riscos ambientais. Qualquer EPI que a empresa v_enha.fornecer deverá seguir os

pà.ânietros acima citados el ainda, observar os demais itens estabelecidos na NR-06 da Portaria 3'2L4/78, Exigir de seus

fornecedores toda a ¿"*."ñt.iái, necessária, principalmente o Certificado de Aprovação - C,A, limitação de proteção,

características técnicas etc. e Certificado de Registro do Fabricante ou Importador

TREINAMENTO

Todos os empregados, antes de lnlciarem suas atividades na empresa deverão-passar por um trelnamento de integração onde

serão orientjdoð sobre os riscos ambientais a que estarão expostos, a importåncia de sua prevenção e a necessidade do uso

dos EpI's recomendados; os trabalhadores sêrão treinados sobre o uso correto dos EPI's e as limitações de proteção

oferecidas. Durante u r"ufir.cao Jo tru¡ñumento de integração, os funcionários também receberão informações e orlentações

de segurança, organização, riscos ambientais,

AVALIAçÃO DA EFICÁCIA DAS MEDIDAS

As medidas de controle adotadas ou a serem adotadas, deverão ser periodicamente avaliadas considerando os dados obtidos

na avaliação e no controle médico previsto na llR-2.'Havendo .uàanças slgnificativas da atividade, inclusão de funções,

setores qúe alterem os tipos de riscos existentes, deverá ser reavaliado o documento'

NfvEL DE AçÃO

Iniciadas ações Preventivas de
limites de exposição. As ações

forma a minimizar a probabilidade de que as exposições a age,ntes ambientais ultrapassem os

devem incluir o monitoramento periódico da exposição, a informação aos trabalhadores e o

7BRUMED - UNIDADE FRANCISCO BELTRÃO/PR
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controle médlco. Caso tenha exposição, deverão ser objetos de controte slstemátlco, dentro do chamado Nfvel de Ação, as

situações que apresentem exposição ocupacional, conforme indlcado na alínea qUe segue:

a) Para o ruído, a dose de 0,5olo dose superior a 500/o), conforme critério estabelecido na NR-l5 anexo 1, item 6.

b) para agentes químicos, a metade dos limites de exposlção ocupacional (LT), considerados de acordo com a alínea c do

subitem 9.3,5,1 da NR-09.

338
T-

Unidade: JFL TERRAPLANAGENS LTDA

Setor: ADMINISTRATIVO
AMBIENTE EXTERNO

No de Funcionários

Cargo: SóICIO ADMINISTRADOR GFIP 04 Masc.: 2 Fem,: 0 Menor: 0 Total: 2

RESP9N5ÁVEI5 PELA M9VIMENTAçÃo oT MATERIAIS, ADEQUAçÃO DE TERRENOS, OPERAçÃO DE MÁQUINAS
pEsADAs. g9NSTITUIND9 pRocEssb DE EscAVAçÃo, cARREGAMENTo E ESPALHAMENTo DA TERRA, coNFoRME As

CARACTERTÍSTICAS TOPOGRAFICAS DO LOCAL. REALIZAM ABASTECIMENTO.

Orlentar os trabalhadores sobre os riscos levantados nesse programa, bem como, as medidas de controle que devem ser

adotaJa para controlar, neutralizar ou etiminá-los, podendo ser através da Ordem de serviço, conforme modelo anexo.

Submetei os trabalhadores aos exames definldos no PCMSO, na periodlcldade indicada, a fim de fazer o monitoramento

através dos indicadores biológicos. Em caso de alteração dos resultados dos exames, afastar o trabalhador da atividade e

tomar as providencias necessária conforme determina a legals.

80.00 dB (a)Nlvel de Ação85,00 dB (a)Limite de Tolerância
Meio de Propagação Ar e Onda Mecânica

PermanenteFrequência
SérioClassif. Efeito
Máquinas e mentosFonte Geradora
Perda audltiva lnduzida por níveis de pressão sonora elevados,
mudanças no slstema dlgestivo, alteração no sistema cardíaco,

cefaleia, tontura,
enxaqueca, lnsôn

lrritabllidade,
ia, estresse,

zumbido.imlnulção da de n

Efeito

E lm açaon osd dfatores nscoe
nM¡ mização controlee d fatoos deres co am deadoção dmedidas proteçã coletivaorisco,

M n mização controe e osd defatores risco, mco adoçãoa medldas oadministrativas deude
indivldual,de demedldasna trabalhoçao dolza e ao

Orientação

REALIZAR AVALIAçÃO QUANTITATIVA DO AGENTE.

Medidas de prevenção lndicadas
Preventivas:
- Monltoramento periódico da exposição;
- Orlentação aos trabalhadores e demais responsáveis nas ações de controle quanto aos riscos

deòorrentes da exposição ao ruído e à utilização adequada dos equlpamentos de trabalho;

Medidas Propostas

De coacordo am inspeção norealizado de Traba oh coo comntato ago e Físiconte RUÍlocal
ava liaperanteInconclusivo, Especlal, poisa necessidade edh aoflaAposentad

dos 2Decretos 72/91 eI .048/99 NHOe3Conforme IVAnexo od RBPS

Norma e Higiene Ocupacional 01'

Conclusão

0.55m/52-ARENNlvel de1,10m/sz-ARENLimite de Tolerância
lamento e/ou Onda MecânicaAcoMeio de Propagação

PermanenteFrequência
ModeradoClassif. Efeito

LICA, RA, HÃO l¡NTE, ESCAVADEIESCAVADEIRA TOR ED ESTEI DERABASCUCAMINTRAFonte Geradora

i

!
l¿ì;i' l; r. ' ti'ilJi;r,,,í..(ùi1

rif:\tjir;l:tì,Y.r
,,rr.7i1o'lìli;l;ihl,o-r

| il frrl ¡ì ìf i;'1'la¡ìi,',Iltlííf;: iol:r
vtl
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PEQUENO E GRANDE PO c¡¡lt¡¡nÃo PRANcHA, PIcK-uP

Alterações no sistema digestivo, sistema musculoesquelético, sistema nervoso, alteração na

visão, enjoos, náuseas, palidez.
Efeito

Or¡entação No mínlmo de medidas vas

REALIZAR AVALIAçÃO QUANTITATIVA DO AGENTE.
Preventivas
- Monltoramento periódico da
- Informação e orientação aos
- Controle médico.

exposição;
trabalhadores,

Medidas Propostas

De comacordo lnspeçãoa real noizado delocal o comcontato agente íslcoF doTrabalho
braçãoVi Inconclusivo,e aperante Aposentad rlao t,Especia há adenecessld AVdepois

eConform IVAnexo RBPS,do dos 2,Decretos 71 e2/98 N oH048/99 e3.

Norma de Higiene Ocupacional 09,

Conclusão

10.7ml52-VDVRNfvel de AçãoLimite de Tolerância 21,0m/sz-VDVR
mento e/ou Onda Mecånica.Meio de Propagação

PermanenteFrequência
Classif. Efeito Moderado

BASCULANTE, ESCAVADEIRA DEESCAVADEIRA TRATORH LICA, ESTEIDE CAMRA, IN
PE NE Eo PORGRANDE CAMTE, CHA, PPICK-UINHAO PRAN

Fonte Geradora

Alterações no slstema digestivo, slstema musculoesquelético, sistema nervoso, alteração na

vlsao náuseas, palidez.
Efeito

No mínimo de medldas preventivasOrientação
Medidas Propostas

Preventlvas
- Monitoramento periódico da exposlção;
- Informação e orientação aos trabalhadores,
- Controle médico,

QUANTITATIVA DO AGENTE.REALIZAR

Conclusão
De acordo com a lnspeção realizado no local de Trabalho o contato com o agente Físico de

Vibração é Inconclusivo, perante a Aposentadorla Especial, pois há necessldade de avaliar
Ouani¡tat¡vamente, Coñforme Anexo IV do RBPS, dos Decretos 2,t72/98 e 3.048/99 e NHO -

Norma de Higlene Ocupacional 09.

28 0CLlmite de Tolerância
ArMeio de Propagação
PermanenteFrequência
ModeradoClassif. Efelto
SOLFonte Geradora

trabalhado c0or EXm dposição e emCalor eexcesso quepossfvel dn ídlv lva mUd esenvoUOo
pa seraca pacldadennsledadea eau damento elrrltabllldad fraqueza depressão,

físlcas.endo ocorrer as a

Efeito

balhador

rea izados lope traba adorhesforçosmlzarmini os outlllzaçãdebVia llzand foo rmas d a

condlcio quandnado aplicável.o de rasbarrel que mlzemmlnl a do IocaenclancldUtilização
dlante,ra o sbarreira reflexãode absorção, o/mevltand inim dotzan chegada doa caloroL,lcom

Orientação

otar o sistema de rodízio, onde os colaboradores podem revezar entre pe

em locals com temperatura amblente
ríodos de trabalho eMedidas Exlstentes

REALIZAR A QUANTTTATTVA IN LOCO COM O IBUTG.

lizarRea Avaas çolla es asconforme estaçõ does ano.
erir um Ita águamsals n rae ls e

Observaçöes/Metodologla

De comacordo inspeção lirea nozado de oTrabalho cocontato om agente CALORFísicolocala

Inçe.Erù¡.Eivs, aperante Aposenta Especial,dorla há ecessn d dade avallarepols
rmeConfo ryAnexo RBPS,do dos 2Decretos 7I 2/e8 3e NHO.048/99 e

Norma de H lene Ocupacional 06

Conclusão

BRUMED - UNIDADE FRANCISCO BELTRÃO/PR 9
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PermanenteFrequência
ModeradoClassif. Efeito

Fonte Geradora UNIGRAX CA

çA (MÃOS)**- 
^

AGENTES MECANICOS
CREM PROTETORE SEGURANDE

co NTRA E Í¡rQU (ICOSPARALUVA
EPI

Efeito pod rese ItauExposição excessivanjeçãoI ed pressão asob podepele usarca sérlos ad nosalta
re oh resplratórloem osd ol e

Realizar o treinamento de segurança de Produtos químlcosOrientação

e o local bem ventilado e doMedidas Propostas
Uso dos ipamentos de lndivlduais,Medidas Existentes
Conclul - se que para atividade supracitada, há exposição
qualitativa e decreto 3048/99 e seu anexo IV.
iom a comprovação e utilização do EPI indicado nesse laudo, ocorre a neutralização do agente,
descaracter¡zando o benefio de aposentadorla especlal.
portanto não há enquadramento para o beneflcio da aposentadoria especial conforme
decreto 3O48/99.

Óleo Mineral, conforme anállseConclusão

1.50 mglm33.00 ms/m3 Nlvel de AçãoLimite de Tolerância
ArMeio de Propagação
PermanenteFrequência

Classif. Efeito Sério

Fonte Geradora POEIRA DE ORIGEM MINERAL

A exposlção a poeira respirável pode causar danos nos pulmões e nas vias respiratórias, como
por exemplo sllicose e pneucomoniose'

Efeito

Orientação uril de EPI

Medidas Propostas uir as recomend do PCMSO

Conclul - se oue nas atividades desenvolvidas de forma "Permanente" ao agente Químico
SÍLICA (CRISïALINA RESPIRÁVEL) e conforme avaliação qualitativa, há enquadramento
conforme Decreto 3.048/99 e seu Anexo IV do RBP bem como o decreto 10'410/2020, pois o
agente é comprovadamente cancerígeno e não há ellminação da nocividade do agente de forma
a descaracterlzar a exposição.

Conclusåo

50 mglmsNlvel de AçãoLimite de Tolerância 100 3

Meio de Propagação Ar e Contato Direto

Frequêncla Permanente

Classif. Efeito Moderado

ABASTECIMENTOFonte Geradora
CREME PROTETOR DE SEGURAN

E QUÍMICOS
çA(

LUVA PARA CONTRA AGENTES
EPI

Efeito Pode causar no organlsmo dor abdomlnal, dermatlte, crescimento do

pulmões, fígado e pele. Dioxinas: cåncer no sistema resplratório, dor e fraqueza nos músculos,

problemas de pressão e distúrbios cardíacos.

ffgado e câncer nos

Orientação
Näo toque nos recipientes danificados ou no material derramado sem o uso de vestlmentas

adequaãas. Evite inalação, contato com os olhos e com a pele.
Manienha o produto em local fresco, seco e bem ventilado, distante de fontes de calor e

ignição. Manienha os reclpientes bem_ fechados e devldamente identlficados. O local de

a'rmãzenamento deve ter píso lmpermeável e com dique de contenção para reter em caso de

vazamento,
tm req uertca coo prevr deoheci mentonququeAdverte-se mo na duseto qe ua q substânciauer

beCa emà resap usuana od promover treo namento ed seusprodutopeseus osn9 pelo suaU flo.
riscos osadvind proddo uto.aoscontratad oseem

Efeitos Potenciais

BRUMED - UNIDADE FRANCISCO BELTRÃO/PR 10
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- se que para atividade supracitada, há exposição

e utilização do EPI indicado nesse laudo, ocorre a neutralização do agente,
benéficlo de aposentadoria especial.
dramento para o beneffclo da aposentadorla especlal conforme

Com a comprovação
descaracterizando o
Portanto há enqua
decreto 3O48 99.

Diesel, conforme análise
e decreto 3048/99 e seu anexo IV,

Conclusão

Risco MédioRisco Baixo Rlsco BaixoLeve Risco Irrelevante

Risco AltoRlsco Baixo Rlsco MédioModerado Risco Baixo

R¡sco AltoRisco Médio Risco AltoRisco BaixoSério

Rlsco crlt¡coRlsco AltoRisco Médio Risco AltoSevero

PermanenteIntermltente HabitualOcaslonal

BRUMED - UNIDADE FRANCISCO BELTRÃO/PR 11
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Franclsco Beltrão, 30 de tanelro de 2023.

Carlos Eduardo Suardl Margarldo
Médlco do Trabalho/Perlto Judlclal/Clfnlco Geral

Consultor Ergonomla/Hlglenlsta Ocupaclonal
Responsável pelos Laudo LTÇAT

CRM: 44970 / PR

JFL TERRAPLANAGENS LTDA

Nome do Responsável:
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Ficho de lnformoçôo de Seguronçq de Produfos Químicos - FISPO

PRÖÞUTO: UNIGRAX CA

ÞATA: O7IOô/XOO9 N'FISPO. TAB Olô RËVlSADA t6ltolzoil ANULA E SUB5TITUI VERSÃO: TODAS ÀNTERIOREs

t.lDENTlFICAçÃO DO PRODUTO E DA EMPRESA

Nome do ¡ubstôncio ou mirturo (Nome comerciol):

Código inlerno de identificoçõo do produfo:

Principois usos r6comendodos:

Nome dq emprero:

Endereço:

Telefone poro confoto:

Telefonc poro emcrgêncio:

Fqx:

Ëmoil:

UNIGRAX CA

TAB 016

Gr<rxo poro lubrificoçõo

lngrox lndústrio e Comárcío de Groxos S/A

R. Senególio, l8l - CEP s3413-t5o - Colombo' PR

+55 (41) 210,6-7700

+55 (al) 9j'o6-77oo

+55 (al) 2106-7770

ingrox@ingrox,com.br

2. tDENTIFICAçAO DE PERIGOS

Clossificoçõo do substôncio ou misluro:

Elcme¡,rtos de rotulogem do GHS:

Outros perigos:

Produto qufmico é substâncio ou mi¡turor

Prodrtto ndo clossificodo como perigoso segundo Normo ABNT - NBR 
,l4795-2

Sem clossificoçâo

Nôo se oplico

Mislurq

coNcENTRAçAOcAsCOMPONENTES

5 o 20% peso3t59.6?.4Sqbôo de cúlqio

ðO o 95% peso64742.54.7Óleos m¡nerois oltomenle refinodos (Cl5 ' C50)

Nenhum componente desle produto é consicJerqdo perigoso segundo o OSI'lA. Produto confém composTos oromdlicos nõo especfficos e nõo

quontificodos. Produto isanto de substôncios orgonoclorodos. Extrolo DMSO lP 346 <3%'

4. MEDIDAS DE PRIMEIROS SOCORROS

lnoloçõo:

Contoto com os olhosr

Coniolo com o pcle:

lngestdor

Sinlomos e efeitos importonlec:

Nolos poro o médico:

lngrur lndtlslrlo e Comérclo de Groxos S./A

Remqvgr q persoc, poro locol cQm or frçsco. Se ç¡ Pessoo nõo respiror fozer

respiroçdo orl¡ficiol. Se o respiroç€lo for d¡flc¡l odministt"qr oxigênio'

Lovor com óguo co¡rente no nrlnimo por l5 minutos, monlendo os pólpebros

obertos. removo lentes de contoto, se flver.

Remov¿,r roupos contominodos. NeÍo opolpor nem friccionor os porles otingidos.

Lovor com águo corrente obundonte por l5 minulos (mfnimo)'

Chamor/encorninhor oo médico se neccssório'

Nðo provoque vômito. Nunco dê nodo pelo boco o umcr pessoo que ostiver

inconscienle. Se o vltimo vomito¡ coloque-o no posiçõo de recuperoçöo'

lmpeço o ospf roçõo do vômito.

Olhoc: Pode cousor irrítoçõo.

Pcle: Pode cousor irrifoç6o em contolo prolongodo,

lngectåo: Pode procluzir irritoçåo no boco, gorgontd e distúrbios no clporelho

digestivo.

Trofot¡ento sintomólico, Contotor um centro de toxologio'

Pósino I da 7
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Fichq de lnformoçôo de Seguronçq de Produtos Químicos - FISPO

PRODUTü UNIGRAX CA

DATA o7lOS/2009 N" FISPO. TAB Olô REVTSADÀ t6ltÛl2Ðzl ANuLA E suBsrtrul vensÃo' ToDAs ÀNTERIoRES

Mcúos de exlinçüo: CO2, pó qufmico, sproy de óguo com espumc¡ mecônico. Nöo oplicor iolo d'águo

diretomenle sobre o produto em chomos, pois cle poderú espolfior-se e

oumenl<¡r o inlensid<lde.

perigos especfficos: Duronte o queirno ocorre a liberc¡côo de dióxido de corbono (Co2) e no coso de

combustéio incompleto poda ocorrer o formoçõo e liberoç6o de monóxido de

corl¡ono (CO).

Medidos dc proteçdlo do equipc de combote u incêndio: Bor¡beirosr Utílizor equipomenÌo de respiroçõo outônomo e roupos

opropriodos confro incêndio, N6o entror e¡n óreos confinodos som equipomenfo

de proleçdo odequodo (EPl); lslo inclui moscoros oulônomos poro proteçôo

contro os efeitos perigosos dos produtos de combustöo ou fc¡ho de oxigênio.

lsola o óreo de risco e profbo o entrodo de possoos. Em caso de incêndio uÌilize

sproy de ógrro poro resfrior os conÿêÍneres expostos oo fogo' Montelrho

cJístôncio segurcl dos chomqs pqro evitqr queimoduros por irrodioçôo. Use

processoç de extinçõo que prcserve o tneio ombietrte;

Precouçöes pessoois, equipomentos de proteçdo e procedimenlo de emergêncio;

Poro pessool que nõo fuz porte dos

serviços de emergêncio:

Poro pessool do serviço de emcrgêncio:

Precouçöes oo mcio ombiente:

Métodos e moteriqis poro conlençðo e límpezol

lsole o oreo num roio de IOO metros, no mf nimo. em todos os direçöes e ofosle os

curíosos. Utilize roupos, luvos e profeçöo porq os olhos. Nôo tocor, permonecer

ou cominhor sobre o produlo derromodo. Ficor ofostodo de óreos boixos e em

posiçõo que montenho o vento pelos costos. Providencior o olerromento de todo

o equipomento que seró utílizodo no monipuloçôo do produto derromodo'

Eliminor todcrs os possfveis fontes de igniçðo, tsis como, cltomos obertqs,

elementos quentes sem isolqmenlo, lofscos eléfrícos ou mecônicqs, cigqrros,

circufÿos olétr¡cos, olc. lmpedir o uÌilizoçõo de quolqtrer oçõo ou procedimento

que provoque o geroçõo de fogulhos ou chamos,

Use equipomentos de proteçõo individuol opropriodos (equiÞqmenlo de

proleçõo respirotório com filtro conlro vopores/névoos; luvss de proteçõo de

PVC e óculos de proteçdo conlro respingos).

lsole o óreq do acìdenle. lmpedir o olostrcrnrento do ¡:roduto derromodo,

evitondo o contominoçôo de ríos e mononciois. Eslonque o vozomento, se

possfvel evitondo o confoto com o pele e os róupds, Nunco doscorle o moteriol

derromcldo poro os redes de esgoto. Vczonrentos devem ser comunicodos cro

fobriconte e/ou órgõo ombientciis.

Absorver com moleriol obsorvenle inerle (oreio, diqmontino, etc). Recolho todo

o molerisl em recipientes odequodos e devidomente rotulodos por<r poslerior

trolomenlo e dísposiçöo, Os resfduos dever ser descorlodos confornre legisloçõo

ombienlql locol, contominoçõo de rios e mc¡nonciois, Os reslduos devem ser

descorlodos conforme legisloçðo ornbienÝol locol, estoduol ou federol'

lngrox lndúslrlo e Comérclo de Groxos 5/A Pclgino 2 de 7
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7. MANUSEIO E ARMAZENAMENTO

Precouções pörtr o monuscio seguro:

Condigöos de ormqzcnqmenfo seguro:

lnconpotibilidodes:

Nôo {umqr no loqol do frobolho. Ut¡lizor equipomento de proteçõo individual,

Gorontir ventiloçüo odequodo no locol de trobolho, Nos locais onde se

monipul<rm produtos quínricos dcveró ser reolíz<ldo o monitoronrento do

exposiçâo dos trobolhodores, confornre PPRA (progromo de prevenç6o de riscos

ombienfois) do NR-9. Monuseor de ocordo com ds boos prclficos indr.¡striois de

higiene e segurqnçú. As instoloções de ormozenogem e de utilizoçdo devem ser

equipodos com instoloções de lorrogem de olhos e um chuveìro de seguronço. As

veslimenlc¡s e EPI's somple devem ser limpos o veri{icodos ontes do uso. Util¡ze

selnpre poro higiene pessool óguo, scrbõo e cremes de limpezo' Bons

procedimenlos operocionois e de hígiene industriol oiudom o reduzir o risco no

mc¡nuseio de produtos qufmicos.

Armozenor em úreo coberto, seco e oreiodo. Proleger os embologens de donos

fisícos. Usqr e estocor corn ventiloçõo odequodo. Monter o embologem benr

fechodo quondo nöo esliver em uso, Esles recipienles nöo devem ser reutilizodos

poro outros fins e devem ser dispostos em locoís odequodos.

Oxidonles fortes.

0. CoNTROLE DE EXPOSIçÄO E PROTEçÃO INDIVIDUAL

Pqrûmcfros da controlc:

NotoçõoTWA STEL TeloPofs/AgêncloCompone nte

lO mglm55 mg/msACGIHÓleo minerol oltomente reflnodo (Ct5 - CsO)

Med¡doc de controle de engcnhorio:

MedÍdqs de proleçõo pessool:

Proleçöo dos olhos/foce:

Proteçõo do pelc:

Profeçõo respirotório:

Perigos térmicos:

lngrox lndrlslrío e CohÁrclo de G¡oxos S/A

Goronlir ventíloçðo odequodo, especiolmenle em óreos confinodos.

Normolmenle, ndo é necessório nenhumo proteçåo especiol poro os olhos.

Ouondo houver ¡isco de respingo, deve'se usor óculos de proleçôo com loterois,

como medido de seguronçc.

Normolmente. nõo é necessório nenhumo roupo de proteç6o. Ouondo houver

possibilidode de respingo, escolher roupos de proteçõo de ocordo com os

opercçöes o serem efeÝuodos, os requisilos flsícos e oulros substânclos presentes

no locol de trabolho. Os mote¡iois re"omendodos poro luvos de proteçðo sôo:

Neoprene, borrocho niÿrílico, viton.

Normolmente, rröo é necessório nenhumo prolcçöo respìroÿó¡:io especiol. Se os

operoções do usuório gËrõrem névoo de óleo, deve'se deÌernrinor se os

concentroções exislenles no or esfðo oboixo dos limites de exposiç6o

ocupocionol poro névoo de óleo minerol. Coso contrórf o, usor respirodos

oprovodo, que forneço proteçõo odequodo conÝro cts concenlroçöes medidos

desle msteriol. Poro respirodor puri{icodores de or, ussr f¡llro de portículo. Usor

um respirodor oUtônomo de press¿lo positivo em circunslôncios nos quois os

respirodores purificodores de ot'nõo forneçcrm proleçôo odequodo'

Nõo se oplíco.
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9, PROPRIEDADES FÍSICAS E AUíM¡CAS

le2UNIGRAX CÀ

Semi sólido. coloroçõo coslonhoAspecto (estodo ffsico, formo e cor)

Odor de petróleoOdor e lim¡re de odor

Nõo oplicóvelPH

Nõo oplicóvelPonto de fusõo/Ponlo de congelomento

Nõo oplicóvelEbuliçôo iniciol

Ndo oplicóvelFoixo de temperoturo de ebuliçõo

> ?OO.C (vclso oberto)Ponto de fulgor

N/DToxo de evoporoçõo

N/Dlnflomob¡l¡dcrde (sólido, gós)

N/DLimiÝe inferior/superior de ¡nflomol¡¡lidode ou explosividode

N/ÞPressõo do vopor

N/DDensidode de vopor

N/DDensidode reloÌivo

5olúvel em solventes orgônicos. lnsolúvel em óguo5olul¡¡l¡dode

Nõo disponfvelTenrperoturo de outo-igniçôo

Não disponívelTemperoturo de decomposiçõo

Nôo oplicóve'lViscosidode cst à 4o"C

Nõo oplicávelVíscosidode c5Ì ò loo'C

Nôo disponívalDensidode à 2Oll "C slml

Semi sólidoEstodo ftsico

N/DPonto de ebuliçðo

N/DPonÌo de fusõo

N/ALlmite de explosividode no or

N/DPressõo do vopor

Näo disponívelDensidode relotivcr

Nõo disponívelCoeficienfe de portiçðo. n - octonol/óguo

lngrox lndústrio t Comérclo dc Graxos S/A Ptlgino 4 da 7



317

Ficho de lnformoçôo de Segurqnçd de Produtos Ouímicos - FISPO

PRoDUTO: UNIGRAX CA

DATÀ: O7loô/2009 N' FISPO . TAB oló REVISÀDA t6ltal20zt ANULÀ E SUBSTITUI YERSÃO; TODAS ÀNTER¡ORES

IO, ESTABILIDADE E REATIVIDADE

Reolividqde;

Estob¡lidode qufmicor

Possibilidode de reoçöes perigosos:

Condições õ s€rem cvilodos:

Moteriois incornpof lveis:

Produlos perigosos do decomposiçtfo:

Pode reogir cor¡ ogenfes oxidontes lorles, loìs como clorolos, niÿrotos, peróxídos,

elc,

Ëste nrotericrl é considerodo eslóvel em ombiente normol e ert condiçôes

previslos de temperoturo e pressõo duronÿe o ormou enogem c mc¡nuseío'

Não deveró ocorrer quolquer reoçöo perigoso,

Fonles de color e igniçõo; Temperoturos elevodos,; Confqto com mcltetiois

incompollveis.

Oxidontes forles como peróxidos. clorotos o nilrotos.

Combuslðo normol gero essenciolmente dióxido de corl¡ono (CO2), vopor

d'óguo e pequenos quontidodes de óxldos de zinco, fósforo, nitrogênio e enxolre,

combustdo incomplato pode produzir n¡onóxido de corbono (CO)'

il. TNFORMAçöES TOXICOLÓGICAS

Toxicidode ogudo:

Corrosôo/irrilaç6o pelc:

Lesdo oculor grove/irritoçôo oculor:

Sensibiliroçõo respirotório ou ù pele:

Mufogenicidode em célulqs germinofivos:

Corcionogonlcldode¡

Toxicidsde à reproduçüo:

Toxicidode poro órgûos.olvo especlficos '
Exposiçõo único:

Toxicidode poro órgûos.olvo especlficos '
Exposíç6o repelido:

Perigo por ospiroçðo:

Nôo é esperodo que o produlo opresenle foxicidode ogudo'

Pode provocor leve irritoçdo ò pele com.,ermelhídõo.

Pode plovocor leve irritoçðo oculor com vermelhidðo e lacrimeiomcnto.

Nôo é esperodo que o produlo provoque sensibllizoçöo rcspirotório ou ù pele'

Nöo ¿ esperodo que o produlo opreseniø mutogenicidode am célulos

germinotivos.

Nõo é esperodo que o produlo opresenle corcinogenícidode'

Nôo é esperodo que o pr:oduÿo oprese'nle toxicidqde ù reproduçôo'

O oquecimerrto do produlo pode geror voporës e névoos irritontes dtrs vios

respirotóríos com Ìosse, dor de gorgonto e fqlto de or'

Nöo é esperodo que o produto opresenle loxidode oo órgõo.olvo especifico por

exposiçõo repetido.

Nõo é esperodo que o produlo nprosenle perigo por ospiroçõo'

t2. TNFORMAçOES ECOLÓGICAS

Ëcofoxlcidade: Esfe moteriol n6o é considerodo nocivo poro orgonismos oquóticos. O risco de

toxicidode acológico boseio-se no ovolioçi5o de dodos referentes c componentes

de motericll semelhonte. O produto n6o foi testc¡do. A declortrçõo é derívodo dos

propriedodes dos componentes Individuois'

lngrux lndústrlo e Conérclo de G¡oxos S/A
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Persistêncio e degrodobilidoder

Potenciol bíoocumulotivo:

Mob¡lidode no solo:

Outros efeitos odversos:

Este mote riol trðo é considerodo de biodegrodcçðo imedioto'

A biodegrodob¡lidode deslø moteriol boseio-se no ovolioçõo dø dodot

referentes o componenles de moÿerìol semelhante. O produto nõo foi testodo.

A observoçöo se boseio em produtos de estrutura e composiçöo similores

Folor de bioconccntroçüo:

Dodos nõo dispontveis.

Coeficicnte de porf igðo n'octonol/tiguo:

Dodos ndo disponlveis'

Þodos nõo disponfveis.

Nôo forom idenlificcrdos outros efeitos odversos'

Mélodo¡ recomendodos poro destinoçôo finol: Usor o moterlol poro o f¡nolidode o que se destirro ou reciclor, se posslvol, Hó

serviços de coleto de óleo puro disposiçðo ou reciclogem de óleo usodo. Colocor

os moleriois contorninodos em contêineres ou recipÍentes e dispo. de ocotdo co-

os regulomenloçöos em vígor. Conlofor o representonte de vendqs ou os

outoridocles conrpetentes locois de soúcle e nteio ombienle poro ob?er

informoçôes sobre os métodos oprovodos de reciclogem ou disposiçto'

t4. TNFORMAçOES SOBRE TRANSPORTE

Regulomentoçöes nocionoir:

RegulomenloEðes inlernocionois:

Vios terrestres (Resoluçdo ANTT 5.9¡7lll):

Ëste produto nõo tá clossificodo como perigoso pcrro o lronsporte'

Vios terresfres no Mcrcosul:

Nðo regulodo.

Vlo morflimo (código IMDG):

Nõo regulodo.

Viq oéreq (ICAO & IATA):

Nôo regulodo.

15. INFORMAçÖES SOBRE REGULAMENTAçOES

Ëxigêncios regulornentores estËlo suleitos o mudonços e podem diferir de umo regíõo poro outro; é responsobílidode do usuório osseguroÍ que

suos olividudes esleicm de ocordo com o logisloçêio locol, federol, estoduol e municipol'

t6. oUTRAS INFORMAçÖES

lnformoç6es imporlontes, mqs n6o cilqdos qcimo:

Eslo FlSpo foi eloborodo com bqse nos conhecimentos sobre monuseio opropríodo do produto e sob os corrdiç6es normois de uso, de ocordo

com oplicoçôo especlfico no embologem. Ouolquer outro formo de ulilizoçõo que entolvo suo combinoçôo com outro moteríol, olém de formos

de uso díversos nõo indicc¡dos, söo de responsobilidode do usuório'

Ressollomos que o monuseio de quolquer subslóncio como tol requør o conhecimento prévio de seus perigos pelo usuÚrio'

lngrox lndrfstrlo c Comérclo de Grorss 5/A Pogino ó do ô
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Nofo:

As informoções e recomendoções conslontes cleslo publicoçôo forom pesquisodos e conrpilodos de fonÿes idôneos e copocilodos poro emifi'los,

sendo os linrifes da sucr oplicoçôo os rnesmos dos respeclivos fontes. Os daclos desto ficho de in{ormoçöcsrelerem"se o um produlo aspecffico e

podem nöo se, volidos oncle esle produto esfiver senc.lo usc,do em combinoçôo com oulros. A lrrgrox esclorece que os dodos por elo coletodos s6o

tlonsferidos sem olteror seu contoúclo ou significodo'

Referênciqs bibliogróficos:

Seçõo l4: Regulomenlo clo tronsporle ferrestre de produlos perigosos do Agêncio Nocionol de Tronsporte Terrestre (Resoluçõo ANTT 5'9a7/?l) e

reloçôo de produtos perigosos no ômbito Mercosul (decrelo 1797 de25 de ioneíro de 1996)'

REFERÊNCIASI

IABNT NBR 11725"21 - Sisÿerno de Clossi{iccçõo de Perigo - GHS

[Resoluçõo ANTT 5.9,r7lll ANTTI - Agêncio Nc!cionol de Tronsportes Terrestres - Aprovo os lnstruçöes Complementores oo regulomento do

Tronsporte Terrestre de Produtos Perigosos.

IHSNOt Novo Zelûndio. HSNO Chemicol Clossificolion ond lnformoÿion Dotobose (CCID)

TECHAI União Ëuropéio. ECHA Europeon Chemicol Agency

1RËGULAMENTO (CE) N"l27zlloogl do Porlomenro Europeu e do Conselho relolivo ù clossificoçôo, rotulogem e embologem (CRE) de

Subsloncios e misturss.

'Abrevioções:

NA: Nôo Aplicóvel.

ND: Nõo Disponível.

OSHA' Administroçôo de Seguronço e 5oúde Ocupocionol,

LD5O: Dose letol poro 50% do populoçtio infectodo

LC5O:Concentroçõo letol poro 50% do populoçdo infeclodo

CAS, Chemicol Abstroct Service

TLV-TWA: É o concentroçôo médio pondero permitido poro umo jornodo de E horos de trobolho'

TLV-STEL: É o l¡mite cle exposiçõo de curto duroçdo-mdrximo concenlroçõo permitido poro um exposiçõo continuo de l5 minutos

ACGIH: é umo orgonizoçõo de pessool de ogôncíos governomenlois ou instituiçöes educocíonois engoiodos em progromos de soúde e

segurÕnço ocupocionol, A ACGIH desenvole e publico limites de exposiçt1o poro cenlenos de subslôncios qtrfmicos e ogenfes ffsicos'

pEL; concenlroçõo móximo per.mitido dø conlominontes no or, oos quois o moiorio dos trobolhodores pode ser repetidomente exposlo Ehs por

clio,40 horos por semono, durc¡nte o pelodo de trobolho (5O onos), sem efeilos odversos à soúde'

IMDG: lnlernocionol Moritine Code for Dongerous Goods - codigo internocionol poro o tronsporte de moleriois perigosos'

PNEC: Concentroç6o Previsivelmente sem efeilos,

lngrux lndústrio e Comérclo de Groros S/A
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Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional
JFL TERRAPLANAGENS LTDA
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2024RO DE 2023 A 29cia do PCMSO

presa
FL TER

CNPJ
?s.168.16410001-07

ComplementoEndereço
Rua Clevelåndia . 181

UF
PR

Bairro
IVINIIGTJACU

:EP
ì5605-000

e
Be

Cbras de terraolenaoem
Srau de Risco
l

]NAE
+3 1 3-4l00

rnrnoouçÃo

A presente instrução técnica tem por objetivo a orientação de empregadores, empregados, agentes da inspeção do trabalho,
p'ãr¡ii¡onu¡'tigaaäsàáreaeoutrósinteiessadosparaumaadequadaõperacionalizaçãodo@
Médico de Saúde Ocuoacional.
Todos os trabalhadores dG-ter o controle de sua saúde de acordo com os rlscos a que estão expostos. Além de ser uma

exigêncià iegal prevista no art, 168 da CLT - Consolidação das_ Leis do Trabalho, está respaldada na Convenção 161 da OIT -

orginizaçãJlnternacional do Trabalho, respeltando princípios éticos, morals e técnicos.

OBJETIVO

Esta Norma Regulamentadora - NR estabelece diretrizes e requisitos para o desenvolvlmento do Programa de Controle Médico

de Saúde Ocuf,acional - PCMSO nas organizações, com o objetivo de proteger e preservar a saúde de seus empregados em

relaçäo aos riscos ocupacionais, conforrie avaiação de riscos do Programa de Gerenciamento de Risco - PGR da organização.

CAMPO DE APLTCAçÃO

Esta Norma se aplica às organizações e aos órgãos públicos da adminlstração direta e lndireta., bem como aos órgãos dos

poderes legislatijo e judiciãrio e ao Mlnistério-Público, que possuam empregados regidos pela Consolidação das Leis do

Trabalho - CLT.

DAS DIRETRIZES

O pCMSo - programa de Controte Médico de Sarlde ocupacional é parte integrante do conjunto mais amplo de iniciativas

da empresa no-ca.po da saúde dos trabalhadores, devendo estar harmonizado com o dlsposto nas demais NRs - Normas

Reg ulamentadoras.
São diretrizes do PCMSO:
a) rastrear e detectar precocemente os agravos à saúde relacionados ao trabalho;
b) detectar possíveis exposições excessivas a agentes nocivos ocupaclonais;
cj definir a åptidão de cada èmpregado para exercer suas funções ou tarefas determinadas;
dj subsidiar å implantação e o moñ¡toramento da eficácla das medidas de_prevenção adotadas na organização;

"j rrbriaiu¡. análises epidemiológicas e estatístlcas sobre os agravos à saúde e sua relação com os rlscos ocupacionais;

D *¡r¡¿lur decisões sobre o afaitamento de empregados de Jituações de trabalho que possam co.mprometer sua saúde;
j) subsidiar a emissão de notificações de agravos relacionados ao trabalho, de acordo com a regulamentação pertinente;

h) subsidiar o encaminhamento de empregados à Previdência Soclal;
i) acompanhar de forma diferenciadá o empregado cujo estado de saúde possa ser especialmente afetado pelos rlscos

ocupacionais;
j) subsid¡ar a Prevldência Social nas ações de reabilitação proflsslonal;
k) subsidiar ações de readaptação profissional;
l)'controlar dá imunização'atiúa dos empregados, relacionada a riscos ocupacionais, sempre que houver recomendação do

Ministério da Saúde.
O programa de Controle Médico de Sarlde ocupacional deve lncluir ações como, vigilåncia passiva da saúde ocupacional,

ã partú de informaçõet rõur" ã demanda espontânea de empregados qusprocurem serviços médicos e a vigilância ativa da

,uide ocrpucional, por me¡o ¿e exames.édicor dirigidos que-incluam, além dos exames prevlstos nesta NR, a coleta de

dados sobie sinais e sintomas de agravos à saúde relacionados aos riscos ocupacionais.
O pCMSO deve ser elaborado consiãerando os riscos ocupaclonals ldentificados e classificados pelo PGR,

O PCMSO pode ser alterado a qualquer momento, em seu todo ou em parte, sempre que o méd.ico detectar mudanças nos

rìscoi o.ujacionais decorrentes de ålterações nos processos de trabalho, novas descobertas da clência médica em relação a

efeitos de riscos exlstentur, rr¿*ðr ãu tift¿r¡o. äe lnterpretação de exames ou ainda reavallações do reconheclmento dos

riscos, devendo assim, consta, no cábeçalho deSte documento base o número da revisão'

o documento base do pcMso - projrama de controle Médico de saúde ocupaclonal não deve ser homologado ou

registrado nas Delegacias-Re!ionais dJrrabalho, sendo que o mesmo deverá ficar arquivado no estabelecimento à disposição

da fiscalização e dos funcionários'
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RESPONSABILIDADES

DO EMPREGADOR
Garantir a elaboração e efetiva implementação do PCMSO, Custear, sem ônus para o empregado, todos os procedimentos

relacionados ao PCMSO, Indicar médico do trabalho responsável pelo PCMSO.
PLANEJAMENTO

O PCMSO deve ser elaborado considerando os rlscos ocupacionais identificados e classificados pelo PGR'

Inexistindo médico do trabalho na localldade, o empregador poderá contratar médico de outra especialidade para coordenar o

programa.
b p-rograma deve incluir avaliação do estado de saúde do colaborador em atlvidades críticas, como definidas nesta Norma'

seàdo-considerado os riscos enúolvidos em cada situação e a investlgação de patologlas que possam lmpedir o exercícios de

tais atividades com segurança,
A organização deve ga?antir"que o Programa de Controte Médico de Saúde Ocupaclonal, descreva os possívels ag.ravos a

saúde relacionados aos riscoi ocupaciãnais e classiflcados no PRG; Contenha planejamento de exames médicos clínicos e

complementares necessários, conforme os riscos ocupacionais identificados, atendendo ao determinado nos Anexos desta NR;

Contenha os critérios de int'erpretação e planejamento das condutas relacionadas aos achados dos exames médicos; seja

conhecido e atendido por todos or .édi.o. que realizarem os exames médicos ocupacionais dos empregados; inclua relatório
analítico sobre o desenvolvimento do programa, conforme o subitem 7.6,2 desta NR.

Conforme item 7,5,5 o médico reàpo-nsiÉvét peto PCMSO, caso observe inconsistênctas no lnventárlo de rlscos da

organização, deve reavalia - las em coniunto com os responsáveis pelo PGR,

DO DESENVOLVIMENTO DO PCMSO

Os Exames Médicos Ocupacionais têm por objetivos a avallação da saúde no aspecto geral, da capacidade laboral e das

possíveis repercussões do trabalho sobre a saÚde do trabalhador, e são obrigatórios.
O PCMSO deve incluir a realização obrigatória dos exames médicos tais como:

l. Admissional;
2. Periódico;
3. De retorno ao trabalho;
4. De mudança de riscos ocupacionais;
5. Demissional,

Conforme item 7.5.6 o PCMSO deve incluir a realização-obrlgatória dos exames médicos:
EXAME MËDICO ADMISSIONAL

Deverá ser realizada antes que o trabalhador assuma suas atividades na empresa. É importante para uma avallação lnicial das

condições de aptidão do funcionário a função que vai exercer na empresa.
EXAME MEDTCO PERIODICO

De acordo com o item 7.5.8: II o exame periódico deve ser realizado de acordo com os seguintes intervalos:

l. para empregados expostos a riscos ocupacionais ldentificados e classificados no PGR e para portadores de doenças

crônicas que aumentem a susceptibilidade a tais riscos:
l. A cada ano ou a intervalos menores, a critério do médico responsável;
2. De acordo com a perlodicidade especificada no anexo IV desta norma, relativo a empregados exposto a condições

hiperbáricas;'L Para os demais empregados, o exame clínico deve ser reallzado a cada dois anos.

De acordo com os ¡tens 7,5.9 e 7.5.9,1 O exame clinico deve ser realizado antes que o empregado reassuma suas funções,

C*;ã; ãr*nt" por perÍodo lgual ou superior a 30 (trlnta), dias por motivos de doenças ou acldente, de natureza ocupacional

ou não.
No exame de retorno ao trabalho, avallação médlca deve definlr a necessidade de retorno gradativo ao trabalho.

Deve ser realizado obrigatoriamente antes da data da mu-dança, adequando - se o controle médico aos novos riscos.

EXAM E MÉDICO DEMISSIONAL
Conformeitem7.5.11Noexamedemissional,ffiematé10(dez)diascontadosdotérminodo
contrato, podendo ser dispensado caso o exame clínlco ocupacional mals recente tenha sido realizado há menos de 135

lcentro L'trintu e cinco) 
'diar, pura as organizações graus de risco L e 2, e há menos de 90 (noventa) dlas, para as

organizações graus de risco 3 e 4.

conforme ltem 7.5.12 os exames complementares laboratoriais previstos nesta NR devem ser executados por laboratório que

atenda ao disposto na RDC/Anvisa n.o goz/zoo5, no que se refere aos procedlmentos de coleta, acondicionamento, transporte

e análise, e interpretador iã. Úur" nor.r¡térios'constantes nos Anexos desta Norma e são obrigatórlos quando:

a) o levantamento preliminar do PGR indicar a necessldade de medldas de prevenção imedlatas;

Oi noùuà¡. expostções ocúóãc¡ãnulr ac¡mj dos níveis de ação determinados na NR-09 ou se a classlflcação de rlscos do PGR

ind icar.
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Os exames previstos nos quadros 1 e 2 do anexo I desta NR devem ser realizados a cada seis meses, podendo ser antecipado

ou postergados por até 45 dias, a critério do médico responsável, medlante justiflcativa técnica, a fim de que os exames

sejam realizados em situações mais representativas da exposição do empregado ao a gente.

para as at¡vidades realizadas de forma sazonal, a periodicidade dos exames constantes nos quadros 1 e 2 do Anexo I desta NR

pode ser anual, desde que realizada em concomitância com o período da execução da atividade, conforme item 7.5.14'

Os exames previstos no quadro 1 do anexo I desta NR não serão obrigatórios nos exames realizados na admissão, retorno ao

trabalho, de mudança de risco ocupacional e demissional'

Os empregados devem ser informados, durante I exame clinico, as razões pelas quais tais exames estão sendo realizados e os

resultados dos exames.

Conforme item 7.5.17 No exame admlssional, a critério do médico responsável, poderão ser aceitos exames complementares
realizados nos 90 (noventa) dlas anteriores, exceto quando deflnldos prazos diferentes nos Anexos desta NR.
podem ser realizados oútro" exames ciomplementares, a critério do médlco responsáve| desde que relacionados
aos riscos ocupac¡onais classificados no PGR e tecnicamente iustiflcados no PCMSO,

DO ASO. ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL

Para cada exame médico reallzado o médico emitirá o Atestado de Saúde Ocupacional - ASO, que deve ser comprovadamente
disponibllizada ao empregado, devendo ser fornecida em meio físico quando sollcitado.
A jrimeira via do ASd ficãrá arquivada no local de trabalho do trabalhador, inclusive frente de trabalho ou canteiro de obras, à
disposição da fiscalização do trabalho.
A segunda via do ASO será obrigatoriamente entregue ao trabalhador, mediante recibo na primeira via.

a) razão social e CNPJ ou CAEPF da organlzação;
b) nome completo do empregado, o número de seu CPF e sua função;
cj a descriçãó dos perigos où fatores de risco identificados e classificados no PGR que necessitem de controle médico previsto

no PCMSO, ou a sua inexistência;
d) indicação e data de realização dos exames ocupaclonais clfnlcos e complementares a que foi submetido o empregado;

e) definição de apto ou inapto para a função do empregado;
f) o nome e número de registro profissional do médico responsável pelo PCMSO, se houver;

çi) data, número de registro profissional e assinatura do médlco que realizou o exame clínico,

Conforme item 7,5,19.2 A aptidão para trabalho em atividades específ¡cas, quando assim definido em Normas

Regulamentadoras e seus Anexos, deve ser consignada no ASO.

Conforme descrito no item 7.5.19.5 Constatada ocorrência ou agravamento de doença relacionada ao trabalho ou alteração
que revele disfunção orgånica por meio dos exames complementares do Quadro 2 do Anexo I, dos demais Anexos desta NR ou

dos exames complementares incluídos com base no subitem'

Constatada ocorrência ou agravamento de doença relacionada ao trabalho ou alteração que revele disfunção orgânica por

meio dos exames complementares do Quadro 2 do Anexo I, dos
demais Anexos desta NR ou dos u*umis complementares incluídos com base no subitem 7'5'18 da presente NR, caberá à

organização, após informada pelo médlco responsável pelo PCMSO:

a) emitir a Comunlcação de Acidente do Trabalho - CAT;
b) afastar o empregado da situação, ou do trabalho, quando necessário;
cj encamlnhar ð eñrpregado à Érevldêncla Soclal, quando h_ouver afastamento do trabalho superior a 15 (quinze) dias, para

avaliação de incapacidade e definlção da conduta prevldenclária;
d) reavaliar os riscos ocupacionals e as medidas de prevenção pertinentes no PGR.

pocuMENTAçAO

Os dados dos exames clínicos e complementares deverão ser registrados em prontuário médico individual sob a

respãnsabilidade do médico responsável pelo PCMSO, ou do médico responsável pelo exame, quando a organlzação estiver

dispensada de PCMSO,
O-å.ntuár¡o do empregado deve ser mantido pela organÞação, no mínlmo, por 20 (vinte) anos após o seu desllgamento,

exceto em caso de previsão diversa constante nos Anexos desta NR.

Em casos de substitulçãoìo médico responsável pelo PCMSO, a organlzação deve garantir que os prontuários médlcos sejam

formalmente transferidos para o seu sucessor.
Conforme item 7,6,1,3 podem ser uHlizados prontuários médicos em meio eletrônico desde que atendidas as exigências do

Conselho Federal de Medicina'

RELATóRIO ANALfTICO
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De acordo com o item 7,6,2 O médico responsável pelo PCMSO deve elaborar relatório analítico do Programa, anualmente,

considerando a data do últlmo relatório, contendo, no mínimo:
a) o número de exames clínicos realizados;
b) o número e tipos de exames complementares realizados;
ij estatística dä resultados anormais dos exames complementares, categorizados por tipo do exame e por unidade

operacional, setor ou função;
O) incidênciã e prevalênciâ dä doenças relacionadas ao trabalho, categorizadas por unidade operacional, setor ou função;

ej informações sobre o número, tip-o de eventos e doenças informadas nas cAT, emitidas pela organlzação, referentes a seus

empregados;
0 inálÉe comparativa em relação ao relatório anterior e discussão sobre as variações nos resultados'

Á organização deve garantir qúe o médico responsável pelo PCMSO considere, na elaboração do relatório analítico, os dados

dos prontuários médicos a ele transferidos, se for o caso.
ò-rã¿1.õiãiponsável pelo pCMSo não tenha recebido os prontuários médicos ou considere as informações insuficientes, deve

informar o ocorrido no relatório analítico.
Conforme item 7.6,5 O relatório analítico deve ser apresentado e discutido com os responsáveis por segurança e saúde no

trabalho da organização, incluindo a CIPA, quando existente, para que as medidas de prevenção necessárias sejam adotadas

na organização.
Rsorianizaiõesdegrausderiscole2comaté25(vinteecinco)empregadoseasorganizaçõesdegrausderisco-3e{gop
até fó (dezi empregados podem elaborar relatório analítico apenas com as informações solicitadas nas alíneas "a" e "b' do

subitem 7,6,2.

O Relatório é emitido do sistema e automat¡camente enviado pelo e-mail cadastrado.

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI, MICROEMPRESA - ME E EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP

As MEI, ME e Epp desobrigadas de elaborar PCMSO, de acordo com o subitem 1.8,6 da NRo1, devem realizar e custear

e*ur"é médicos ocupacionãis admlssionais, demissionais e periódicos, a cada dois anos, de seus empregados,

Devem seguir as recomendações conforme o item 7,7,1,1 Os empregados devem ser encaminhados pela organização, para

realização dos exames médicos ocupacionais, a:
a) médico do trabalho; ou
b') serviço médico especializado em medìcina do trabalho, devidamente registrado, de acordo com a legislação'

R orianizaião deve ¡nformãr, ao médico do trabalho ou ao serviços médicos especializados e.m medicina do.trabalho, que está

Oispãnsadjda elaboração do PCMSO de acordo com a NR O1 e que a função que o empregado exerce ou irá exercer não

apresenta riscos ocupacionais,

CAT. COMUNICAçÃO DE ACIDENTE DE TRABALHO

Sendo verificada, através da avaliação clínica do trabalhador e/ou dos exames constantes do Quadro I e II da presente NR,

ãp"nut exposiçãó excessiva (eE ou 
-SC 

+) ao r¡sco, mesmo sem qualquer sintomatologla ou sinal.clínico, deverá o trabalhador
ser afastado do local de trabàlho, ou do ilsco, até que esteja normalizado o indicador blológico de exposição e as medidas de

controle nos ambientes de trabalho tenham sido adotadas.
Conforme descrito no item 7.5,19.5 Constatada ocorrência ou agravamento de doença relacionada ao trabalho ou alteração

que revele disfunção orgânica por meio dos exames complementares do Quadro 2 do Anexo I, dos demais Anexos desta NR ou

dos exames complementares incluídos com base no subitem'

7.5,18 da presente NR, caberá à organização, após informada pelo médlco responsável pelo PCMSO:

a) emltir a Comunicação de Acidente do Trabalho - CAT;
b) afastar o empregado da sltuação, ou do trabalho, quando necessário;
cj encaminhar o empregado à Previdência Social, quando h.ouver afastamento do trabalho superior a 15 (quinze) dias, para

avaliação de incapacidade e definição da conduta previdenclárla;
d) reavaliar os riscos ocupaclonais e as medidas de prevenção pertlnentes no PGR.

PRIMEIROS SOCORROS

Como o próprio nome sugere, é uma série de procedimentos simples de emergência. que devem ser aplicados a uma pessoa

em perigo åe vida, v¡sañdo manter os sinals vitais e evitando o agravamento, até que ela receba o atendimento médico

Àspec¡alúaOo deflnitivo, pode ser felto por pessoa comum, desde que tenha noções básicas de prlmeiros socorros, tendo em

vista que no caso de não conhecer os piocedimentos corretos pode agravar o quadro da vítlma'

CAIXA DE PRIMEIROS SOCORROS
A caixa de primeiros socorros nunca deverá permanecer tràncada para facilitar o acesso e deve conter os seguintes itens:

- 01 tesoura;
- 06 pares de luvas de procedimento;
- 10 pacotes de gazes esterilizadas, com 5 unidades cada;
- 01 rolo de fita adesiva (tipo fita crepe);
- 03 unidades de atadura, de 08 cm;

BRUMED - UNIDADE FRANCSICO BELTRÃO/PR
6



35

30lOU2023

ìIl{ìu¿t!¿\rtr}ilI][t ¡iil

PCMSO
Programa de Controle Médico de Satlde Ocupacional

JFL TERRAPLANAGENS LTDA

- 03 unidades de atadura, de 15 cm;
- 02 frascos de soro fislológico, de 250 ml;
- 01 unidade de colírio para lavagem ocular;
- 02 unidades de saco plástlco;
- 01 ressuscitador bucal;
- 01 kit de talas moldáveis de imobilização;
- 01 colar cervical,

É pro¡U¡¿ï runt"iïrulqr". tipo de medicamento dentro da caixa de primeiros socorros' salvo sob recomendação do médico

coordenador do PCMSO - Proorama de Controle Médico de Saúde Ocuoacional
Énecessárioqu@ñchacomcintos,dotipomaca,paratransportedevítima,emcasode
acidentes' 

oBsERvAcÃo:

para fins de Orientação Prevent¡vamente relacionados a vacinação dos Trabalhadores, Informamos que o
Calendário de Vaciná é conforme o protocolo do Ministério da Saúde - Segue calendários. As vacinas são
disponibilizadas em Centros de Saúde Públicas, Postos De Saúde da Cidade ou Bairros.

ANEX9 I MoNIToRAçÃo DA ExPosIçÃo oCup¡CTONALA GENTES QUMIC9S

coNTRoLE MÉDrco ocupAcroNAL DA ExposrçÃo A NfvE¡s DE PREssÃo soNoRA ELEVADOSANEXO II

Este anexo estabelece diretrizes para avaliação e controle médico ocupacional da audição de empregados expostos a níveis de

pressão sonora elevados

coNTRoLE RADIoLócIco E EsPIRoMÉrnrCo DA ExPoSIçÃo e lcentEs QUfMIcoSANEXO III

Este anexo estabelece as condições técnicas e parâmetros mínimos para a realização de:

ã) Áad¡ografias de Tórax - RXTp em programas de controle médico em saúde ocupacional de empregados expostos a poeiras

minerais, de acordo com os critérios da Organização Internacional do Trabalho - OIT;
b) Espirometrias para avaliação da função 

-respiraiória 
em empregados expostos a poeiras minerais e para avaliação de

emprägados com lndicação d-e uso de équipamentos individuais de proteção respiratória.

ANEXO IV CONTROLE MÉDICO OCUPACIONAL DE EXPOSIçÃO A CONDIçõES HIPERBÁRICAS

É obrigatório a realização de exames médicos, dentro dos padrões estabelecidos neste anexo, para o exercício de atlvldade

sob pressão atmosférica elevada (Pressão hiperbárica)'
Conforme item 1.2 os exames mêdicos para'trabalhadores candidatos a trabalho em pressões hiperbáricas deverão ser

avaliados por médico qualiflcado.

ANEXO V. CONTROLE MÉDICO OCUPACIONAL DA E-XPOSIçÃO A
RADIAçOES IONIZAN

SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS CANCERÍGENAS E A
TES

Este anexo tem por objetivo estabelecer diretrizes e paråmetros complementares no PCMSO para vigllância da saúde dos

empregados expostos ocupacional mente a substâncias químicas cancerlgenas e a radiações ionizantes, de acordo com as

informãções fornecidas puio progr.ru de Gerenciamento de Rlsco - PGR, visando à prevenção e à detecção do cåncer e de

lesões e alterações pré-cancerígenas relacionados ao trabalho.

o

O ADMIN
DE RRETE NOS,

NCONSTITUI oD ESSOPROC REGAM ENTOCARE ESCAD E TERRA, CONFORMPALHAMENTO DAES
adetalh da RESPON

Áeur NAS
cnes OVI MENTMLAPE RIAISMATE AD EDE

LOCAL.TO

IO

RESULT - AREN),
DE VIBRAçAO

INTEIRORPODE.02 .0011 0 .02 .003I VIB
NTEA DE EXPOS ORMALIZADAN

,02 ,0041 DE INTEIROCORPO DOS EDA

PIDIES
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ôn tc09ex¡gència de Posturas Incômodas ou Pouco Confortáveis por Longos

Períodos.
AcidcnteBABILIDADE DE DIO E , Tombamento

MUD. FUNç.Exames
X6 meses XX-HEXANODIONA
X X6 meses xH RICO
x6 meses xXco
XxxETILH RICO

x x130 6 mesesTRANS, X

x x12 meses Xx1295. - AVALIAçÃO CLÍNICA
ONAL (ANAMNESE E EXAME]CUPACI

=ÍsIco)
X x6 meses xX]456. - CREATININA
X x6 meses xx]693,- HEMOGRAMA COM CONTAGEM DE

PLAQUETAS OU FRAçÕES (ERITROGRAMA,
LEUCOGRAMA, PLAOU ETAS)

x x x12 mesesx1057, - PROVA DE FUNçAO PULMONAR
COMPLETA (OU ESPIROMETRIA)

x xmesesx1
x x6 meses XX1098. - ROTINA DE URINA

xx x6 mesesxL204, - TRANSAMINASE OXALACETICA
(AM INO TRANSFERASE ASPARTATO)

x x6 meses xxI205, - TRANSAMINASE PIRÜVICA
,AMINO TRANSFERASE DE ALANINA)

x6 meses X xx
xX x12 mesesx1415. - RADIOGRAFIA DE TORAX (PA)

)ADRÃO OIT (O MAIS RECENTE), COM
)ELO MENOS UM LEITOR HABILITADO -
:om laudo

X x12 meses Xx281. - AUDIOMETRIA TONAL
sCUPACIONAL
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Franclsco Beltråo, 30 de janelro de 2023'

Dr. Carlos Eduardo S. Margarldo
Médlco do Trabalho - Perlto ludlclal - Hlglenlsta Ocupaclonal

ResPonsávcl Pelo PCMSO
CRM:44970 / PR

Nome da empresa

Nome do ResPonsável:
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ANEXO - MODELO DE CAT - COMUNICADO DE ACIDENTE DE TRABALHO

omunlcaçaoCAT. ee Acidente
Trabalho
DatA Em¡ssaoErïil¡nte

Comunlcoçùo Ôt}ilcTipo de CAT

E-mtlfF¡lioçso

do

Rðziio SocíalNÕme

cGc¡cNPJ oNAET¡po/NL¡m Doc

TelBfonÉËEP

EslâdoBalrro

EñdËreÇö

MunlcÍpio

do

Nömð

Nome da lr4ão

Sex0Dåtð. de Nâsclmõnlo

Grau de Instrução

RènrunöräçðoE6tãdo Clvil

ldûntldod0cïP6

CEPPl$lPÂSEP¡'NtT

BairroEñd6reçö

MunlËlploEshdo

cBoTelElons

¡lroaApo$entadorla

Hõrã dö A6idonteDírtÃ do AcldónÌe

TipoHorns Trabalhndss

Reü, Pdl¡cl¡lHÕuvt Alost¡ìmenlo?

LoEal do A0ldônt6

EEp. Local

UF do AcidenlotflPJ /ðGC fl Cel ú¡
,rùslldHr

Ulllmo dla Trâb. Dt
Sutto

lrlunlcipio do
Ac¡dEntB

P4rtq do Corpo

Agontõ Caus¿ìdor

Ell. GÉrûdorû

Morlð

Assinoturû Ê car¡rnbo do cmllgnleLocol B Data

oo

Uoidådë

Hor¡ AléndlmonloDât3 AtÉndím0nlo

3ËrÁ afastûdo?Hou\'6 lnlÊrndSåÖ

Nal. Lesåo

clo - r0

ObsenJaçöes

CFM

As$hatur'a {'} e csdmbo {leglvôl) do nlédlco com CFI¡.{,'UFLocol B Oalt
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o euE É o cov¡o rsr

o cono¡¡lVfnus é uma família de vírus que causam infecções respiratórlas. O novo agentqCoronavírus foi descoberto em

zt7Ñ,asosregistradosnacHINA.ProvocandoadoençachamadacoRoNAvfRUs.lc9vID.19ì.AoMs
- ónceruIznçÃo uu¡¡ol¡¡-oE 5AÚDE, declarou que o CORONAVÍRUS é uma PANPEtsIA isso significa uma doença

amplamente espalhada no mundo.

OUE VOCÊ PRECISA FAZER!!!!!!!

Evle adometaçöcs se esli\¡er doeille.

MänlerýË osãIìbþnl6 beft verludã3

LaÉ æ mäcß com 4ua e saÞåo ou use ålcool em ç1.

Cul¡a o naiz e boca æ ÊifJ.Tar 0ü lo3sit.

Não coüpaililhe qbÞtos pes oä"F.
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Os sinais e sintomas do CORONAVÍRUS são principalmente respiratórios, semelhantes a um estado de resfrlado.

Os orinc¡pals sintomas conhecidos até o momento são:

- FEBRE

- TOSSE

- DIFICULDADE DE RESPIRAR

procure uma Unidade de Sa¡lde se você aoresentar o slntoma FALTA DE AR.

COMO É TRANSMITIDO?

A transmissão é através de gotículas respiratórias ou contato, então mantenha distancla de cerca de 2 metros de dlstâncla das

pessoas, evite dar as mäos ao cumprimentar as pessoas.

- Criar e divulgar protocolos para identificação e encaminhamento de trabalhadores com suspeita de contaminação pelo novo

coronavírus añtes'de lngressär no amblenté de trabalho, o protocolo deve lncluir o acompanhamento da slntomatologia dos

trabalhadores no acesso e durante as atlvidades nas dependênclas das empresas;

- orientar todos trabalhadores sobre prevenção de contágio pelo coronavfrus (covlD-l9) e a forma correta de higienlzação

das mãos e demais medldas de prevenção;

- Instituir mecanismo e procedimentos para que os trabalhadores possam reportar aos empregadores se estiverem doentes ou

experimentando sintomas;

- Adotar procedimentos contínuos de higlenização das mãos, com utillzação de água e sabão em intervalos regulares. Caso

neo ièja þosslvel a lavagem das mãos, 
-utilizar-imedlatamenie sanltizantè adequàdo para as mãos, como álcool 7oo/oi

- Evitar tocar a boca, o nariz e o rosto com as mãos; 6, Manter distâncla segura entre os trabalhadores, considerando as

orlentações do Minlstério da Saúde e as caracterfsticas do amblente de trabalho;

- Emitir comunicações sobre evitar contatos muito próximos, como abraços, beijos e apertos de mão;

- Adotar medidas para diminuir a lntensldade e a duração do contato pessoal entre trabalhadores e entre esses e o público

externo;

BRUMED - UNIDADE FRANCSICO BELTRÄO/PR L2
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- priorizar agendamentos de horárlos para evitar a aglomeração e para distribuir o fluxo de pessoas;

- priorizar medidas para distribuir a força de trabalho ao longo do dia, evitando concentrá-la em um turno só;

- Limpar e desinfetar os locais de trabalho e áreas comuns no intervalo entre turnos ou sempre que houver a designação de

um trabalhador para ocupar o posto de trabalho de outro;

- Reforçar a limpeza de sanitários e vestiários;

- Adotar procedimentos para, na medida do possível, evitar tocar superfícies com alta frequência de contato, como botões de

elevador, maçanetas, corrimãos etc;

- Reforçar a limpeza de pontos de grande contato como corrimões, banheiros, maçanetasf terminais de pagamento,

elevadores, mesas, cadeiras etc;

- privilegiar a ventilação natural nos locais de trabalho, No caso de aparelho de ar condicionado, evite recirculação de ar e

verifique a adequação de suas manutenções preventivas e corretivas;

- promover teletrabalho ou trabalho remoto. Evitar deslocamentos de viagens e reuniões presenciais, utilizando recurso de

áudio e/ou vldeoconferência

PRÁTrcAs QUANTo Às nere¡çöes

- Os trabalhadores que preparam e servem as refeições devem utilizar máscara cirúrgica e luvas, com rigorosa higiene das

mãos;

- proibir o compartilhamento de copos, pratos e talheres não higienizados, bem como qualquer outro utensílio de cozinha;

- Limpar e desinfetar as superfícies das mesas após cada utilização;

- promover nos refeitórios maior espaçamento entre as pessoas na fila, orientando para que sejam evitadas conversas;

- Espaçar as cadeiras para aumentar as distâncias interpessoais. Considerar aumentar o número de turnos em que as

refeiçõês são servidas, de modo a diminuir o número de pessoas no refeitório a cada momento;

PRÁTICAS REFERENTES AO SESMT E CIPA

- As comissões internas de prevenção de acidentes - CIPA existentes poderão ser mantidas até o fim do período de estado de

calamidade pública, podendo ser suspensos os processos eleitorais em curso;

- SESMT e CIpA, quando existentes, devem institulr e divulgar a todos os trabalhadores um plano de ação com políticas e

procedimentos de orientação aos trabalhadores;

- Os trabalhadores de atendimento de saúde do SESMT, como enfermeiros, auxiliares e médicos, devem receber

equipamentos de proteção Individual - EPI de acordo com os riscos, em conformidade com as orlentações do Ministério da

Saúde;

PRÁTICAS REFERENTES AO TRANSPORTE DE TRABALHADORES

- Manter a ventilação natural dentro dos veículos através da abertura das janelas. Quando for necessária a utilização do

s¡stema de ar condicionado, deve-se evitar a recirculação do ar;

- Desinfetar regularmente os assentos e demais superfícies do interior do veículo que são mals frequentemente tocadas pelos

trabalhadores;

- Os motoristas devem observar:
a) a higienlzação do seu posto de trabalho, inclusive volantes e maçanetas do veículo;
b) a utilização de álcool gel ou água e sabão para higienizar as mãos'

PRÁTrcAs REFERENTES Às t"lÁsclnas

- A máscara de proteção respiratória só deve ser utilizada quando indicado seu uso' O uso indiscriminado de máscara, quando

não indicado tecnicamente, pode causar a escassez do matärlal e criar uma falsa sensação de segurança, que pode levar a

negligenciar outras medidas de prevenção como a prática de higiene das mãos;

- O uso incorreto da máscara pode prejudicar sua eficácia na redução de risco de transmlssão. Sua forma de uso, manipulação

e armazenamento ¿evem iegü¡i ur?".T.undações do fabrlcante, 
-os 

trabalhadores devem ser orlentados sobre o uso correto

da máscara;

- A máscara nunca deve ser compartilhada entre trabalhadores;

- pode-se considerar o uso de respiradores ou máscaras PFF2 ou N95, quando indicado seu uso, além do prazo de validade

BRUMED - UNIDADE FRANCSICO BELTRÃO/PR 13
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designado pelo fabrlcante ou sua reutllização para atendimento emergencial aos casos suspeitos ou confirmados da COVID-19'

conforme NoTA TECNICA GVIMS/GGTES/ÁNViSA No O4l2020; 33, AJempresas devem fornecer máscaras cirúrgicas à

disposição de seus trabalhadores, caso haja necessidade;

PRÁTICAS REFERENTES AOS TRABALHADORES PERTENCENTES A GRUPO DE RISCO

- Os trabalhadores pertencentes a grupo de risco (com mais de 60 anos ou com comorbidades de risco, de acordo com o

¡¡r¡ri¿i¡o da Saúde) devem ser oOieto Oe atenção especial, priorlzando sua permanência na própria residência em

teletrabalho ou trabalho remoto;

- Caso seja indispensável a presença na empresa de trabalhadores pertencentes a grupo de risco, deve ser priorizado trabalho

interno, sem contato com clientes, em local reservado, arejado e hlgienizado ao fim de cada turno de trabalho;

DISPOSIçõES GERAIS

- As Normas Regulamentadoras de segurança e saúde do trabalho apresentam uma série de medidas de prevenção aos

trabalhadores e podem ser consultadas no sítio eletrônico enit,trabalho.gov.br/;

- A Secretaria de Trabalho do Ministério da Economia disponibiliza ao cidadão o servlço de informações pela Central de.

Atendimento Alô Trabalho, com ligação gratuita pelo tele'fone 158, o horário de atendimento da central é das 7 às 19 horas,

de segunda-feira a sexta-feira, exceto nos feriados nacionais'

PCMSO COVID

Anexo Programa de controle Médico de saúde ocupacional - PcMso covlD 19

Nota Técnica GT COVID-l9 N.20l2020

PCMSO COVrD 19

1 MEDIDAS GERAIS

A organização deve divulgar orientações - protocolos com a lnd¡cação das medidas necessárias para prevenção, controle e

mitigação dos riscos de tiansmissão da COVID-19 nos ambientes de trabalho.
ói¡"iriåi or funcionários quanto aos procedimentos para que os trabalhadores possam reportar.à organização, inclusive de

forma remota, sinais ou ,intorur compatíveis com à COVID-19 ou contato com caso confirmado e ou suspeito da COVID-19

Deve promover sempre que possível a vacinação de seus funcionários quanto a vacina de gripe e HlNl.
2. Considera-se:
CASO CONFIRMADO

CONTATANTE DE CASO SUSPEITO DA COVID-l9

Considera-se caso confirmado o trabalhador com:
resultado de exame laboratorial, confirmando a COVID-l9, de acordo com as orientações do Ministério da Saúde;

;i;J;ñ¿ õripãi ou sinaromà nesp¡ratória Aguda Grave - sRAG, para o qual não foi possível a lnvestigação.laboratorial 
.

ãipécír¡ca,-e que tenha histórico de contatolom caso confirmado laboratorialmente para a COVID-19 nos últimos sete dlas

antes do aparecimento dos sintomas no trabalhador,

CASO SUSPEITO

Considera-se caso suspeito o trabalhador que:- ì. apresente quä¿ro respiratório agudo cor um ou mais dos sinais ou sintomas: febre, tosse, dor de garganta, coriza e

falta dä ar, dores musculaies, cansaço ou fadiga, congestão, perda do olfato ou paladar e diarreia,

CONTATANTE DE CASO CONFIRMADO DA COVID-19

Considera-se contatante de caso confirmado, o trabalhador que:

Àrrìltor?tì* que teve contato com o caso confirmado da còvlD-l9, entre dois dias antes e quatorze dias após o iníclo dos

sinais ou sintomas ou da confirmação laboratorial, em uma das situações abaixo:

l. ter contato durante mals ãe quinze minutos a menos de um metro de dlstância;

2. permanecer a menos de um metro de distância durante transporte;

3. compartilhar o mesmo ambiente domiciliar;

4. ser profissional de saúde ou outra pessoa que cuidg dir,etamente de um caso da COVID-19, ou trabalhador de

laboratóiio que manipule amostras de um caso àa COVID-l9 sem a proteção recomendada,

BRUMED - UNIDADE FRANCSICO BELTRÃO/PR t4
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Considera-se contatante de caso suspeito da COVID-19, o trabalhador que: Assintomático que teve contato com

suspeito da COVID-19, entre dois dias antes e quatorze dias após o início dos sintomas do caso, em uma das sltu

abaixo:
l. ter contato durante mais de quinze minutos a menos de um metro de diståncia;

2. permanecer a menos de um metro de distância durante transporte;

3. compartilhar o mesmo ambiente domiciliar; ou

4. ser profissional de saúde ou outra pessoa que cuide diretamente de um caso da COVID-l9, ou trabalhador de

laboratóiio que manipule amostras de um caso da COVID-19 sem a proteção recomendada,

3. AFASTAMENTO DO TRABALHADOR

A organlzação deve afastar imediatamente os trabalhadores (a) das atividades laborais do local de trabalho confirmado (a) ou

rurpiito laj Oe COVTO-19, por contato familiar ou no trabalho, efazer o rastreio dos contatos no trabalho, afastando os

contatantes ainda que assintomáticos,

4. TESTAGEM

Deverá realizar a testagem dos funcionários. Esses procedimentos poderá serem feitos:
l. Encaminhando o funcionário (a) para a rede pública conforme protocolo da vigilância do município.

2. Em laboratórios particulares.

5. QUARENTENA

l. Em caso de suspeita (o), antes do retorno ao trabalho deverá aguardar o resultado do exame da COVID-l9.

2, Em caso de confirmação afastar o trabalhador (a) por 14 dias,

6. RETORNO AO TRABALHO

Todo trabalhador (a) após o seu afastamento decorrente de suspeita e ou confirmação de COVID-I9, antes do retorno ao

trabalho deverá pàsiai por avaliação médica e se necessário o médico solicitar exames para sua liberação.

7. MUDANçA DE FUNçÃO

No caso de mudança de função, por pertencer ao trabalhador (a) do grupo de risco, que deverá ser realizada, antes da

ult"ruçao de funçãó, o "*.ri dã'muàança de função (NR 7,4.i á e Z.+.S.S), para a veriflcação da condição física e mental do

1a¡ tráUalhador (ã) bara o desempenho das novas funções, bem como com os riscos ocupacionais ldentificados no Programa

de Riscos Ambientais,

8. CONTATO NO AMBIENTE DE TRABALHO

9.REGISTRO

Os médicos do trabalho, sendo constatado, por meio dos testes, a confirmação do diagnóstico de COVID-19, ou ainda que o

Gtàcons¡gne resultadó não detectável parà o novo coronavírus, mas haja suspeita em virtude de.contato no ambiente do

trabalho, m-esro sem sintomatologia, solicitar à empresa a emissão da Comunicação de Acidente do Trabalho (CAT) dos casos

confirmados e suspeitos (art. 169 da CLT)'

REGISTRAR todos os casos de infecção de COVID-19 nos
atualizados mensalmente, garantida a sua acessibilidade
Trabalho (NR 4, item 4.12, "h" a l").

prontuários médicos individuais dos empregados, os quais devem ser
ås autoridades fiscalizatórias da Saúde e da Audltoria Fiscal do

1O de Dezembro de 2O2O.
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Cumprir a Realização dos
Exames:

a) admissional;

b) periódico;

c) de retorno ao trabalho;

d) de mudança de função;

e) demissional.

x x x x x Xx x x x29/OLl2O24 x x x30/0L/2023
mento de Primeiros

ocorros Teórico e Prático.

x xx x x x xx x x x x29/Ot/2024 x30/OL/2023

Caixa de Primeiros Socorros
(contendo os itens conforme
nesse Laudo indicado e sua
Reposição).
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